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Avulso por folha.........................
A im im e io a , p o r  huha.................

A  corraspondoncia official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do Diário i>b 
L isboa, na imprensa nacional, aonde igual- 
mcnto se deve remetter,/ra«m deporle, a 
correspondência das províncias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o Diauio 
DE Lisboa.

Aimunciam-se todas as publica^'òe3 lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.
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FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

A S S I G N A T U R A S
COU E BTAU PILU A

• Por um armo.............................  12^1000
Por seis mezes..............................  6^600
Por tres mezes..............................  3^600

Comnmnicadoe e correspondências, 
por lin h a ............ .̂..................  Í060

A  correspondência das provincins, assim 
a official como a pai*ticnlar, ou seja para 
rcalisnr ap. îgnaturas da folha, ou para a 
publicação de editaes, aununcios ou com- 
inunicados, deve lir  acompanhada da im­
portância das assiguaturas ou do preço das 
publicações pedidas,, sem o que nilo se Ilie 
dará destino. Os aununcios serão dirigidos 

loja da venda do Diauio de L isboa, rua 
Augusta n.o* 224 o 226.

Suas Magestades e Suas Altezas passam sem novidade em sua importante saude
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PARTE OFFICIAL
MLMSTEllIO DOS \EGOCIOS DA FAZEXD V

Relação n.® 899, com referencia ao districto de Lisboa, dos títulos de renda vitalícia que se remettem pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de serem entregues ás interessadas, 

era conformidade das respectivas instrucções, por isso que têem de ser pagos pelo respectivo cofre central

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, era 14 de fevereiro de ISGO.=Alexandre José da Silva e Almeida.

Relação u.'’ 26, com referencia ao districto do Funchal, do titulo de renda vitalícia que se remette pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue à interessada, 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que tem de ser pago pelo respectivo cofre central
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ESPECIAL
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T B E U  ESSA
TITULO SEU

XJK CONSIDERAÇÃO
DO LIVBO KUMEBO

PAGAMENTO
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REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇXo

NOUE D A  A G RACIAD A

Jnstína Sevcrina da Paz Cabedo (D.)

CLASSE IB A C T IT A  
A  QUE F IC A  PEBTENCEKDO

Pení.’* de consideração

VEHCIM ERTO LIQUIDO 
A  QUE TEU DIREITO 

EM M OEDA U A D E IB E K SE

AAKUAL

178^200

UEVBAL

14Í850

OBSERVAÇÃO

Começa o abono em 22 de fevereiro de 1859.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, em 14 de fevereiro de 1S60.=Alexandre José da Silva e Almeida.

MLMSTEllIO DOS XEGOCIOS DA MAUIMIV 
E IXTHAMAll

1 .»  D I R E C Ç Ã O  — 1.» R E P A R T I Ç Ã O

D E S rA C lIU S  O U E  T IV E R A M  I.O G A R  I*OH D E C R E TO S 
D A S SE G U IN T E S D A T A S

ID60
Fevereiro 13 Pedro Ignaeio do Ilio Carvalho, guarda 

marinha— despachado no posto de 2 .** 
tenente da armada.

» 14 João Rafael da Silveira Baião, guarda
marinha— despachado no posto de 2 .® 
tenente da annada.

SECllETAIUA DA GAMARA DOS DIGNOS 
PAIIES 1)0 IlEIXO

A  próxima sessão tenl logar na sexta feira, 24 
do corrente, sendo a ordem do dia a interpellação 
do digno par marquez de Vallada sobre moeda fal­
sa, se estiverem presentes os srs. ministros dos ne­
gócios estrangeiros e da justiça.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 17 de fevereiro de 1860. = X )io ^ o  Augusto de 
Castro Consttncio.

Joaquim da Silva Gomes, José Borges de Almeida 
— Ministro de Áustria, Maria Fausta da Silva Vidal.

Administração central do correio de Lisboa, em 
17 de fevereiro de 1860.

ADMLNISTRAÇAO CENTRAL DO GORllElO DE COIMBRA
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

de Coimbra, no mez de janeiro de 1860

GOVERNO CIVIL DE LISBOA
Em cumprimento de ordens emanadas do minis­

tério das obras publicas, coinmercio e industria, se 
faz publico por este governo civil, que tendo reque­
rido Frederico Augusto de Vasconcellos Pereira Ca­
bral patente de introducçFío pelo espaço dc cinco 
annos para a «fabricação do gcllo artificial pela va- 
porisação do ethor novacuo», se pÕe a concurso esta 
patente nos termos do artigo 23.® do decreto de 31 
de dezembro de 1852; convidando-se assim todas as 
pessoas a quem a mesma possa convir por menor 
praso de tempo, para apresentarem as suas propos­
tas n’esta repartição dentro dc trinta dias contados 
da data do Diário de Lisboa, em quo este annun- 
cio for pela primeira vez inserto.

CAMARA »n  NICIPAL DE LISBOA
A  camara municipal de Lisboa faz saber que no 

dia 1 .® dc março proxiino, pela uma hora da tar­
de, ha de dar de arrematação em hasta publica a 
venda da lama e lixo da cidade, com as condiçSes 
que estarão presentes. As pessoas a quem convier a 
dita arrematação podem comparecer nos paços do 
concelho no referido dia, á hora indicada, realisan- 
do-se a dita arrematação, no caso do preço que se 
offereccr por tonelada convir á vereação.

Camara, 17 de fe\’ereiro dc 1 S(>n, — Q escrivão 
da camara, Nuno de Sd PampJona.

CONSELHO DE SALDE NAVAL 
E IW> l  LTIIAMAB

Precisa-se de enfermeiros ])ara a armada. Os in- 
dividuos que forem admittidos no respectivo quadro 
terão as vantagens cònsignadas no decreto de 20 
de outubro do anuo proximo findo. No hospital da 
marinha se recebem os requeriínento.s dos perten- 
dentes a estes logares, e se dão os esclarecimentos 
necessários.

Hospital da marinha, 16 de fevereiro de 1860. 
^=Dr. Alayiuil Mana líodriguès de Bastos, presi­
dente do conselho de saude naval e do ultramar.

ASYLO DA MENDICIDADE
A  administração d’este estabelecimento manda an- 

nunciar que no dia 22 do corrente, pelo meio dia, 
ha de comprar em hasta publica 50 arrobas de tou­
cinho fresco.

Lisboa, 17 de fevereiro do 1860.

D E S I G N A Ç Ã O  D A S  C O R R E S F O N D E N C I A S
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PARTICn-
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P A R A  SE R U M  d i s t r i b u í d a s  NO U R C U L O  P O S T A L  D E  C O IM B R A

D e  p o s t a  i n t e r n a ...................................................................................................................................... 1 4 2 3 2
D o  r e i n o  e  i l l i a s ..................................................................................................................................... 1 5 : 8 4 6 8 : 2 7 2 2 2 5 3 3 3 1 :8 2 7 2 7
D c  H e s p a n h a .............................................................................................................................................. 3 3 2 3
D ’a l e m  d o s  P y r c n e o s ........................................................................................................................ — 3 4 1 6 4
D a s  p r o v i n c i a s  u l t r a m a r i n a s ..................................................................................................... — — 4 5 2
D e  p o r t o s  e s t r a n g e i r o s ,  p o r  n a v i o s ...................................................................................... 3 3 2
D e  I n g l a t e r r a ,  p e l o s  p a q u e t e s .................................................................................................. — — 8 2 2
D o  M e d i t e r r â n e o ,  p e l o s  p a q u e t e s ......................................................................................... — 1 3 _

D o s  p o r t o s  d o  l i r a z i l  e  o u t r o s ,  p o l o s  p a q u e t e s  t r a n s a t l â n t i c o s  . . . . - - 1 4 0 1 4 ~ -

P A R A  SEREM  R E N E T T ID A S  P A R A  T E R R A S  D O  R E IN O  E  I L B A S ,
U L T R A M A R  E  P A IZ E S  E S T R A N G E IR O S

P a r a  t e r r a s  d o  r e i n o  e  i l h a s ........................................................................................................ 1 7 : 7 4 9 1 0 : 2 4 7 5 1 2 1 1 2 1 :9 1 7 1 7
P a r a  H e s p a n h a ........................................................................................................................................ 2 5 4 6
P a r a  a l e m  d o s  P y r e n e o s .................................................................................................................. 3 1 1 _
P a r a  a s  p r o v i n c i a s  u l t r a m a r i n a s ......................................................................................... 3 1 0
P a r a  0  B r a z í l ,  p o r  n a v i o s .............................................................................................................. 2 3 2 4 0 1
P a r a  o.s p o r t o s  d o  B r a z í l  c  o u t r o s ,  p e l o s  p a q u e t e s  t r a n s a t l â n t i c o s 1 5 6 1 2 9
P a r a  I n g l a t e r r a ,  p e l o s  p a q u e t e s ............................................................................................. —

P a r a  o  M e d i t e r r â n e o  e  í n d i a s ,  p e l o s  p a q u e t e s ...................................................... 2 - - - - -

33:949 18:992 1:062 731 3:744 44
No mez de janeiro dc 1859 o movimento da correspondência foi de 32:766 15:157 1:058 951 4:147 63

ADMIMSTIUÇ.AO CEM BAL DO CORREIO 
DE LISBOA

CARTAS E JOKNAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Fara Lisboa

Antonio Alves, Antonio Joaquim do Almeida, 
Auna Maria dos Anjos, Anna de Sousa —  Duarte 
Joaquim da Costa —  João José da Graça Júnior,

Segundo dispõe o novo regulamento postal, as 2 cartas de posta interna, nào selladas, existem na administração cen­
tral, e nào se maiulain entregar por não se acharem franqueadas com o sêllo dc 25 réis. Pelo mesmo motivo de falta de 
séllo existe por expedir 1 carta para o lírazil por navios.

Nas correspondências para terras do reino eilha.®, ultramar epaizes estrangeiro.®, são comprebendidas as de-Coimbra, 
e as que de diversas terras vieram a esta administração para serem por aqui expedidas.

Administração central do correio de Coimbra, em 31 de janeiro dc 1 8 6 0 .= O  administrador. 
Augusto Cesar de Sousa.

Dos prémios acima se descontará no acto do pa­
gamento 0 impos’to de 5 por cento, estabelecido na 
carta de lei dc 10 de julho de 1843.

Os bilhetes vão assignados de chancella por um 
dos adjuntos da administração da mesma santa casa 
e pelo thesoureiro geral.

A  venda terá logar no dia 22 do corrente mez de 
fevereiro, desde as 9 horas da manhã até ao meio dia, 
e far-se-ha pelo niethodo estabelecido nos referidos 
decretos de 30 de dezembro de 1858 c  23 de março 
de 1859.

Para este effeito todo e qualquer individuo, repar­
tição publica, estabclecimonto ou corporação, que 
pertender comprar um ou mais bilhetes da loteria, 
deverá no dia em que este plano for publicado no 
Diário de Lisboa, e nos dois seguintes, solicitar era 
qualquer das administrações de bairro d ’esta cidade 
senhas para o numero dc bilhetes que desejar, e só- 
mente as pessoas munidas com as referidas senhas 
serão admittidas na casa da venda dos bilhetes no 
dia e ás horas acima designadas, conforme for de­
clarado nas respectivas senhas. Aquellas que não 
comparecerem no dia designado na respcctiva se­
nha, e dentro da hora marcada, perderão o direito 
aos bilhetes, conforme o determinado no artigo 5 .® 
do decreto de 30 do dezembro de 1858.

A  extraeção terá logar no dia 3 do mez de março 
do 18G0, sendo precedida, na fónna do estylo, da 
entrada das ospheras nas rodas, que sc fará em acto 
publico no dia da extraeção ás 9 horas da manhã. 
Finda a extraeção se fará em acto successivo, e 
também ein publico, a conferencia dos numeros ex- 
trahidos, c  dos respectivos prémios.

Para a extraeção da loteria entrarão em uma das 
rodas todas as espheraa que representam os nume­
ros, c na outra sóiuente as que designam os prémios, 
com exclusão das cspheras brancas; sendo os pré­
mios mínimos indicados com a letra__M__nas es-
pheras que houverem de os representar, a fiin de 
poder servir a mesma collecção em todas as loterias.

Em virtude das disposições da portaria de 18 de 
abril de 1836, prescreverão a favor dos expostos

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA
Plano para a quarta extraeção da loteria do primeiro tri­

mestre do anno de 1860, que sc ha de fazer pela adminis­
tração da santa casa da misericórdia d’esta corte, pelome- 
tliodft e com as formalidades prescriptas no decreto de 28 
dc fevereiro de 1855, publicado no Diário do Governo n.* 70, 
de 23 de março, no decreto do 30 dc dezembro de 1858, 
publicado no Diário do Governo n.® 7, dc 8 de janeiro de 
1859, e no decreto de 23 dc março de 1859, publicado no 
Diário do Governo n.® 73, de 28 do dito mez e anno.

Será 0 seu capital de 32:õOOéiOOO réis, formado 
de 6:500 bilhetes (dos n.®* 1 a 6:500), a 5,5000 réis 
cada um em metal, e na mesma cspccie sairão os 
prémios abaixo descriptos, líquidos de 12  por cento, 
cm beneficio dos expostos da mesma santa casa, dos 
enfermos do hospital deS . José, dos orphãos da casa 
pia e do asylo dc mendicidade, na conformidade das 
ordens regias expedidas pela secretaria d ’estado dos 
negocios do reino, em portaria de 27 de maio de 
1834 e decreto de 5 de outubro de 1838.

PRÉMIOS
I d e ..............  7:000,5000 ..............  7:000,5000
1 d e ..............  2 :000,5000   2 :000,5000
1 d e ............... iiOOOAOOO...............  1:000,5000
1 d e ..............  500,5000 ..............  5005000
1 d e ..............  4005000   4005000
2 d e ..............  3005000   600,5000
4 d e ..............  2005000   8005000

28 d e ..............  1005000   2:8005000
2:100 d e ..............  6,5400   13:4405000

1 ao numero que se extrahir depois
de tirados os mais prémios . .  605000

2:140 prémios 
4 :360 brancos

6:500 bilhetes que a 55000 réis impor­
tam em 32:5005000 réis, dos 
quaes extrahidos os doze por 
cento de beneficio, é o total dos 
prémios distribuídos réis . . . .  28:6005000

d ’esta corte os prémios da presente loteria, que não 
forem exigidos no praso de 5 annos, contados do dia 
em que findar a extraeção.

NUMEROS DOS TÍTULOS REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO
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11:781 Pensões 38 Antoiiia Joaquina............................. Pens.'* de consideração 1085000 95000 Começa o abono em 24 de janeiro ultimo.
11.782 Catliarina dc Senna.......................... Idem 395420 35285 Idem em 3 de outubro de 1859.
11:783 _ » Feliciana Ignacia da Piedade Mau-

dilo................................................... idem 1295600 105800 Idem em 24 do dito mez de janeiro.
11:784 0 FranciseaHenriqucta de AzevedoXi-

menes de Aragào (D .)................... Idem 1085000 95000 Idem.
11:785 » Joanna R osa ..................................... Idem 265280 25190 Idem em 11 do dito mez.
11:786 — » » Maria Apolouia do Azevedo Ximenes

de Aragào (D.)............................... Idem 1085000 95000 Idem em 24 do mesmo mez.
11:787 » Maria Iffnacia................................... Idem 1055120 85760 Idem em 4 do referido mez.
11:788 — 0 U Maria Joaquina Monteiro de Mesquita Idem 545000 45500 Idem em 24 de novembro de 1858.

r iK T E  N iO  0FEICI4L
CORTES

CAMARA DOS DIGNOS PARES
E X T llA C T O  D A  SESSÃO D E  11 D E  F E V E R E IR O

PBESIDENCIA DO EX.»” * SR. VISCONDE DE LABORIM, 
VICE-PRESIDENTE

Secretários: os dignos p a res jg ” ^ '

Depois das duas horas da tarde, tendo-se verifi 
cado a presença de 26 dignos pares, declarou o 
ex .“ ® sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se a acta da antecedente, contra a qual não 
houve reclamação.

O sr. secretario deu conta do seguinte expediente:
Um oíRcio do ministério das obras publicas, en­

viando setenta e cinco collecções dos boletins rela­
tivos aos mezes de abril a dezembro do anno pas­
sado, a fim de serem distribuídos pelos dignos pares. 
— Ma7idaram-se dist ribuir.

D a repartição de saude do exercito, enviando ses­
senta exemplares do mappa da gercncia d ’esta re­
partição, respectivo ao anno de 1858-1859, para 
serem distribuídos pelos dignos pares.— Mandaram- 
se distribuir.

D a presidência da camara dos srs. deputados, par­
ticipando achar-se esta constituída, enviando uma 
relação designando os deputados que compõem a 
mesa.— Para a secretaria.

O sr. Ferrão:— vou ler duas propostas, e peço 
desculpa á camara se nisto lhe dou incommodo (leuj.

Eu não sei oe a camara está em numero, porque 
a estar queria fazer algumas reflexões...

O sr. Visconde de Balsemão: —  lembro quo ha 
uma deliberação d ’esta camara jiara que, havendo 
metade e mais um do numero dos dignos pares com 
que se abriu a sessão, possa continuar a discussão. 
Peço pois que se mantenha esta disposição, que não 
sei que fosse revogada.

O sr. Presidente:— a camara está em numero.
O sr. Ferrão:— leu e mandou para a mesa o se­

guinte requerimento:
«Em  quanto na Pevista das Sciencias Económi­

cas, folheto do mez de outubro ultimo, se faz refe­
rencia a este meu projecto como tentativa da orga- 
nisação do credito predial em Portugal, em bene­
ficio da nossa agricultura; e no mesmo mez e se­
guinte a imprensa de Madrid, publica artigos crí­
ticos e analyticos, provocando a attenção do g o ­
verno e legisladores de Hespanha sobre o mesmo 
projecto; se elaborava em Beja um relatorio, recen­
temente publicado na folha official do governo ou 
Diário de Lisboa de 3 de janeiro d’este anno, em 
que se affirma não ter havido entre nós quem tente 
a organisação do credito agrícola, quem tenha pro­
curado dotar 0 paiz com uma boa lei hypothccaria.

Assim se escreve em Portugal! Tenho sincero 
sentimento dever que se sabe menos aqui das nossas 
cousas, que no estrangeiro.

Isto me obriga a fazer os seguintes requerimen­
tos, para que invoco a benevolência da camara; e 
rogo a V. ex.* se digne propo-los á votação na mes­
ma ordem em que os faço.

1 . ® Que ambas as propostas se considerem ur­
gentes, e quo por tanto sigam n ’essa conformidade 
os tramites do regimento.

2. ® Que os relatórios que acabo de ler, c  pro­
postas de lei sejam com a mesma urgência manda­
dos imprimir na- folha official do governo.

3 . ® Que esta publicação seja imiued^atamente se­
guida da do projecto de codigo regulamentar do 
credito publico predial agora emendado e rcctifica- 
do c que faz parte da respcctiva proposta dc lei.

4 . ® Quo este mesmo projecto do codigo seja im­
presso em separado, com a memória ou exjiosição 
de motivos a que me referi.

5 . ® Como documentos illustrativos da matéria, e 
referidos n’esta memória, esta impressão compre- 
henda: a carta do jurisconsulto e professor Ãlittcr- 
maier escripta ao auctor do projecto; o artigo da 
revista hollandeza Shemes, redigido pelo juriscon­
sulto Pinto, que se encontra traduzido em francez, 
e inserto no Monitor do notainado e do registo, de 
Bruxellas, 13.® anno, n.® 639, 24 ,de julho de 1859; 
a analysG de Sanehez de Fuentes, publicada em 
Madrid na revista la America, anuo 3.®, n.° 16, 24 
de outubro do mesmo anno; a continuação no se­
guinte numero, em 8 do novembro; o artigo de 
fundo do jornal Ellieyno, tambem de Madrid, n.® 37, 
de 24 do mesmo nicz, elaborado i)clo secretario da 
rcdacção Fernando del Castillo.

G.® Que abrangendo o objecto da minha proposta 
de lei exame da competência de diversas conmiis- 
sões da camara, e sendo a principal a de legisla­
ção, a esta seja remettida a minha proposta de lei, 
sendo porém convidados a tomar parte na discus­
são os dignos pares das commissões de fazenda, de 
administração e do comnicrcio. Escusado é decla­
rar que reputo essencial pedir-se aos ministros da 
coroa respectivos que tenham a bondade de com­
parecer ás sessões da commissão dc legislação.

7.® Que finaliiiente a camara auctoriso a com­
missão a discutir a proposta e a tomar deliberação 
sobre ella logo que cstej.am presentes cinco dignos 
pares, posto que este numero seja preenchido com 
dignos pares de outras commissões convidadas.

Camara dos dignos pares, 11 de fevereiro de 
1860. A. F. da Silva Ferrão.y>

Contbiuando: —  eu requeiro que sejam impressos 
em separado, na folha official, todos os relatórios 
que acabo de ler e os projectos dc lei quo estão em 
seguida, assim como a dissertação quo apresento 
para illustração das camaras, os documentos c  a 
analyse que lhes diz respeito.

O sr. Presidente:— o digno par pede a urgência 
d ’este requerimento? Vae-sc ler.

O sr. Ferrão:— peço....
O sr. Conde de Mello:— (leu.)
O sr. Ferrão: — seria melhor que o requqrimento 

fosse simplificado; em resumo, a impressão dos re­
latórios, é 0 primeiro requerimento.

O sr. Presidente: —  o digno par pede a urgên­
cia. Vou consultar a camara.

O sr. Mao'quez de Vallada— a camara está com­
penetrada do assumpto.

Foi approvada.
O sr. Presidente: —  v. ex.* pede que vá a algu­

ma comiuissão especial?
O sr. Ferrão:— quanto d votação dos meus •re­

querimentos, peço que na ordem cm que se acham 
escriptos, se sigam as regras ordiuarias do regi­
mento.

 ̂ Alem dos que respeitam á impressão do relato ­
rio què acabo d6“ lcr, jiroposta do lei, projecto de 
codigo, exposição de motivos, e mais esclarcciraen* 

a que cHa se refere, peço’  qiiè^ttido', “depois d« 
im2)resso, vá remettido á commissão de legislação; 
e porque este objccto não é estranho aos exames dc 
outras commissões, peço tambem que sejam convi­
dados a assistir ao exame e discussão na commissão 
de legislação os dignos pares membros das commis­
sões de administração jpublica, do commercio e de 
fazenda.

Igualinente requeiro que os dignos pares, assim 
reunidos, quer pertençam a uma, quer a outras, des­
tas commissões, fiquem auctorisados a funccionar es­
tando presentes cinco dos membros d ’ellas; visto que 
nem sempre é facil reunir em numero sufficiento 
cada uma das commissões em separado.

O sr. Presidente: —  os dignos pares quo convém 
em que as commissões indicadas pelo digno par 
para examinar os seus trabalhos sejam effectiva- 
mente convocadas, tenham a bondade de se levantar. 

Foi aptprovado.
O sr. Presidente do conselho (duque da Terceira): 

— leu e mandou para a mesa o seguinte requeri­
mento, quo teve segunda leitura na mesa:

flEin conformidade do artigo 3.® do acto addi- 
cional á carta constitucional da monarchia, o gover­
no pede á camara dos dignos pares do reino per­
missão para que os seus membros abaixo indicados 
possam accumullar, querendo, os exercícios dos 
seus empregos ou commissões com o das funeções 
legislativas:
Duque de Saldanha, vogal do supremo conselho de 

justiça militar. *
Condo do Borafim, vogal do mesmo tribunal.
Conde da Ponte de Santa Maria, commandanto da 

1 .® divisão militar.
Barão dePernes, vogal do sujiremo conselho de jus­

tiça militar.
Visconde de Sá da Bandeira, dircctor da escola do 

exercito.
José Feliciano da Silva Costa, commandanto ge­

ral de engenh.aria. ,
Visconde de Nossa Senhora da Lnz, membro da 

commissão consultiva do ministério da guerra, e 
commandante do corpo d’estado maior.

D . Carlos Mascarenhas, commandante do regimento 
de cavallaria u.° 2 , lanoeiros da rainha.

D . Antonio José de Mello, chefe interino da l .* d i-  
recçuo do ministério da guerra.

Visconde da Granja, juiz relator do supremo con­
selho de justiça militar.

Secretaria d ’estado dos negocios da guerra, em 30 
de janeiro dc 18G 0.= D u (/«e  da Terceh'a.s>

O sr. Presidente:— os dignos j^ares que annucm 
á proposição do sr. ministro tenham a bondade de 
sc levantar.

Foi ag^provado.
O sr. Conde de Mello:— participo á camara, que 

0 sr. condo de A lva não tcin comparecido ás ses­
sões, nem comparecerá tão cedo, por estar bastante 
incommodado.

O sr. Marquez de Vallada:— amiunciou que dese­
java interpellar o sr. ministro da justiça na próxima 
semana, e no dia que s. cx.® designasse, sobre o 
gravíssimo objecto de moeda falsa; e deseja e pede 
com instancia ao mesmo sr. ministro que se digno 
mandar a esta camara, todos os documentos respe­
ctivos a este negocio, quo 2>odcrom vir sem incon­
veniente, e nisto como se vê, ainda vao mais longo 
do que aquclles que tem pedido a publicação do re- 
atorio feito pelo 2n’esidentc da relação do Porto cm 

consequência do inquérito a que 2n*occdeu. O ora­
dor tambem deseja que so publique esse relatorio, 
mas quer que não venha só e desacompanhado de 
odas as provas em que se apoiam os seus assórtos, 
oorque do contrario sóinente se veriam asserções 
destituídas de fundamento, e portanto sem nenhimia 
auctoridade.

Lamenta o orador que a calumnia se aproveitasse 
d este acontecimento 2>ara se atrever a lançar })cr- 
fidas insinuações ao nobre ministro da justiça, cuja 
probidade não p<>dc pêr em duvida quem quer que 
sabe 2n-csar a lionra, ou não tera interesse em des­
vairar para fins criminosos a aeçao da justiça, e a 
opinião publica. Todos que conhecem a clle sr. mar­
quez, sabem que não é lisonjeiro, nem muito dado 
a ÍEizer cimi2)rimcntos aos srs. ministros; e esses não 
duvidam crer que o que acaba dc dizer a rcs2̂ oito 
do sr. ministro ó o resultado de uma convicção 2>ro- 
unda e rcliectida.

Como este assumpto involvc matéria que tcin re­
ação com outros ministérios, o está na firme reso- 
ução de 0 examinar em toda a extensão que for 

compatível com as suas forças, aproveita a circums- 
ancia dc se aebar 2>roscnte o sr. presidente do con­

selho, não só para lhe ]iedir que sc digne de com- 
municar ao seu collega da justiça o presente annuii- 
cio de inter2icllação, indépendentcmcnte da commu- 
nicação official que 2n’0vavclnicnte se fará a s. ex.'"̂  
)cla mesa fo nobre gyresidente do conselho fa z  um 

signal de annnenciaj; nias igiialmente j)ara quo so 
digne dc ap2)areccr tambem no dia que for desti­
nado, pois talvez terá de dirigir-se do mesmo modo 
que ao seu collega, a s. ex.* mesmo.

Preveniu igualmcnte o orador a camara o o g o ­
verno, de quo, com muita brevidíide, se havia dc 
occu})ar do contrabando; e que n’essa oceasião fa- 
ri.T algumas sérias considerações, as quaes deixava 
agora em silencio para não cmnjdicar o negocio da 
moeda falsa, qiu‘ deve dinmar n mui séria attenção 
não só dos poderes 2'ublicos, nia.s de todos os ho­
mens de ])cm.

Disse que tinha ouvido com toda a fittonção a 
eitura dos ]jrojectos devidos á iniciativa do sr. F er­

rão, e que julgava dever dizer a s. ex.^ que a com­
missão da reforma das cadeias tcm-sc reunido por 
diversas vezes no ministério competente, e que tem 

1’aballiado com assiduidade no objccto commettido 
aos seus estudos; que s. ex .‘‘  tambem sabe que ha 
uma outra commissão encarregada da revisão do 
codigo penal, c  que tem uma intima ligação com
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este assumpto, sendo que talvez dahi proceda a de­
mora que tem havido, a qual provavelmente ntio 
BC prolongará muito, pois que o sr. ministro de 
cei'to a])rescntará, dentro de mui pouco tempo, o 
resultado dos trabalhos d’ess{vs duas commissues, c 
dos seus pessoaes estudos.

O sr. Ferrão:— sr. presidente, o meu projecto não 
tem por fim nem objecto a rotbrma das cadeias, mas 
unicamente o regulamentar o § 8.® do artigo 145.® 
da carta constitucional.

Por oceasião de o apresentar ó que me referi ao 
estado das nossas prisdes que 6 assás lameiitavel. 
Entretanto devo também dizer, que sei que um dos 
objectos que tem merecido especial cuidado ao no­
bre ministro das justiyas é a introducyao racional 
do systema penitenciário, o para ella os indispensá­
veis inclliorainentos materiaes nas nossas casas do 
repressão e de custodia.

A gora direi ao digno par que eu tenho para mim 
le a reforma do codigo penal não ò. tão necessária.que

e, ainda menos, tão urgente como a reforma das ca­
deias, pois aquella não pódc nem deve preceder esta, 
antes pelo contrario, ])orque a penalidade na sua 
execução ha de accommudar-sc necessariamente aos 
vicios de repressão que existirem inherentes aos es­
tabelecimentos que temos.

D evo mais declarar ao digno ])ar, que quando me 
refiro a systema penitenciário não exeduo nenhum 
dos que hoje são conhecidos; admitto-os todos cm 
certas e determinadas circumstancias de pessoas, 
crimes, e epochas de cumprimento da condemnação.

Kcconheço, csei, pela própria ox])eriencia, quanto 
é digno das meditaçães e lucubi a<̂ 'Sc3 do digno par 
similhaiite assumpto.

Pela minha ])arte não só tenho jjrocurado ler, se­
não tudo, 0 que ha de melhor sobre a matéria; mas 
também nos paizes estrangeiros, cm qne estive em 
1858, e, especialmentc na Bélgica, tratei de ver, 
de examinar, e do me informar.

D e tudo colhi preciosos documentos e esclareci­
mentos, que depositei na secretaria dos negocios da 
justiça, e tirei os necessários elementos para for­
mular ura regulamento geral sohre syrtema peni­
tenciário e prisões, que conta já  perto de 400 arti­
gos. Este trabalho está completo em relação aos meus 
fracos recursos; falta-me porém addicionar-lhe o com­
petente relatorio para o ofFcrccer ao governo, que 
fará de tudo o uso que tiver por mais acertado.

Tem pois sido esta uma especialidade a que me 
tenho dedicado, e se a minha dedicação se não tem 
traduzido em providencias é porque, infelizraente, o 
dom do acerto no que proponho não acompanha os 
meus desejos.

Todavia insisto sempre, e faço o que posso. Sendo 
obrigado a ausentar-me do reino por alguns inezes 
offereci ao govem o os meus fraco« serviços. O g o ­
verno aceitou-os e deu-me importantes commissÕes. 
Procurei desemponha-las todas, e entre estas o qnc 
respeitava a prisões e systema penitenciário.

O digno par sabe também que eu tive a honra 
de uma commissão para examinar as cadeias da re­
lação do Porto. Não me foi proposta siniilhante coin- 
missão, solieitei-a nos desejos de aproveitar ali o 
meu tempo em alguma cousa util.

Examinei effectivamente todas -essas cnchovias e 
logares immundos, em que se achara encerrados ho­
mens votados a sofirer e a respirar um ar infeccio- 
nado de corrupção fysica e moral.

O illustre ministro da justiça, sabendo o cuidado 
que empreguei, encarregou-rac depois mais de to­
mar informações sobre o local mais adeqxiado para 
n’aquella cidade se construir uma prisão central pe­
nitenciaria, e bem assim sobre a facilidade que ha­
veria em se levantar ali um empréstimo com esta 
applicação especial.

Quando eu recebi esta incumbência addicionaljá 
eu me tinha prooccujiado dos mesmos pensamentos, 
e em consequência, não só cm companhia de nm 
engenheiro do governo, tinha ido visitar o luiico 
local, qtie oífcrece as circumstancias c condições 
mais vantajosas ao fim que se deseja, mas procurei 
tratar com diversos c  poderosos capitalistas, e al­
guns directores de banco, e todos me significaram 
que se prestariam da melhor vontade.

Contente de mim mesmo e do que havia pratica­
do, parti do Porto para esta capital, aonde soube, 
não sem alguma surpreza, que uma comraissão do 
mesmo genero e natureza havia sido confiada ao 
presidente da relação do Porto e ao procurador ré­
gio da mesma relação.

Todavia tomei este facto, não por uma descon­
sideração, mas como a expressão de ardente desejo 
da parte do governo para melhor acerto sobre este 
objecto.

Não deixei de informar o ministro, mas abstive- 
me do reduzir a escripto a minha informação até 
chegar a official ordenada áquellcs magistrados, e 
guardei, para d ’elles fazer uso cm tempo convenien 
te, 08 documentos que obtive.

Terei um dia pois oceasião de apresentar ao di­
gno par e á camara não só o resultado das minhas 
investigações; mas o conteúdo n’esses documentos.

O sr. t)uque ãa Terceira: — posso assegurar que 
0 annuncio da interpollação que desejava fazer o 
meu nobre amigo e proximo parente, o sr. marquez 
de Vallada, ha de por mim ser communicado hoje 
mesmo ao meu collega, independentemente da par­
ticipação por escripto que lho for dirigida pela mesa 
d ’esta caraarar e assegiiro que no dia e hora que 
se determinar para ter logar a interpollação, me 
acharei presente, contando que lia de também com­
parecer 0 sr. ministro da justiça.

O sr. Presidente:— eu queria fazer leitura da res­
posta ao discurso da coroa, tal como a offcrcce a 
commissão, mas desejava que estivéssemos em nu­
mero, o que não sei se agora se verifica.

O sr. Visconde de Bnlsemão:— lembro novamonte 
0 que já  hoje tive a honra de fazer sobre a ultima 
resolução d’csta camara, em quanto ao numero para 
funccionar depois de aberta a sessão.

Vozes:— ha numero, ha numero.
0  sr. Presidente:— leu o projecto de resposta ao 

discurso da coroa.
Mandou-se imprimir para ser opportunamente dis­

tribuído.
Em  seguida lembrando novamente aos srs. rela­

tores das commissÕes que não estiverem completas, 
a necessidade de pedirem o preenchimento das va­
gaturas, deu esse pedido para ordem do dia de 
quarta feira próxima; e levantou a sessão— Depois 
das 4 horas da tarde.

Leu-se a acta da precedente, que se ju lgou ap- 
provada, ])or não haver reclamação cm contrario.

O sr. tíecretario:— fez leitura de mii ofiicio do 
cx .“ ° sr. conde de Lavradio, presidente d ’esta ca­
mara, no qual expunha que ainda que o cx .“ ® sr. 
jiresidcnte do conselho, ministro dos negocios es­
trangeiros, não deixará de levar ao conhecimento 
da camara dos dignos pares os justos motivos que 
o impedem do comparecer na presente sessão, julga 
cointudo do seu dever dirigir-se ao ex .'“® sr. vicc- 
presidente, para lhe rogar o muito particular lavor 
dc renovar aos dignos pares os protestos do seu 
rcs]>GÍto, 0 do sentimento que tem dc não j)odcr 
ainda vir este annu coadjuva-los em seus importan­
tes traballios.

O sr. Presidente:— confia em que a camara sorá 
de pai'ccçr que a mesa responda a este officio do 
sr. conde de Lavradio, declarando que foi recebido 
com especial agrado.

As.sim se approvon.
O sr. tíceretario:— fcz iguabnento leitura do ou­

tro ofiicio da junta do credito publico, datado de 14 
do corrente, enviando 80 exenqdares impressos do 
relatorio e contas da gerencia da mesma junta no 
anuo economico do 1858-1859, e as do cxercicio 
de 1857-1858.

Mandaram-se ãixtrihuir.
O sr. Ferrão: —  cxjioz cpio acabava de receber 

\;ui folheto sobre o credito predial, de qiie é auctor 
mr. Louis Bosellini, advogado em Modena, traba­
lho que tem intima relação coin os ajirescntados a 
tal respeito por ellc orador. Pedia que fosse distri- 
buido pela camara dos dignos pares, inencionan- 
do-sc na acta, que esta oíferta fora recebida com 
especial agrado.

A Índíca('ão do digno qjar fo i  approvada.
O sr. Presidente: —  disse que, tendo lido hoje o 

Diário de Lisboa, ficou snrprehendido de ver an- 
mmeiada ]>ara ordem do dia d ’esta sessão a res­
posta á falia do throno: prescindindo de quem con­
correu para este erro, deve dizer que a camara es­
tará bem certa, de que sendo a mesa o ente moral 
competente para dirigir os trabalhos, se aceordou 
na commuiiicaçno á camara, de que a resposta ao 
discurso da coroa seria hoje distribuída, e que se 
designaria opportunamente o dia em que devia ser 
discutida. A  mesa não tem nada com os erros do 
Diário; tem auctoridade, que a lei lho dá, para di- 
igir os trabalhos; por consequência não é tal or­

dem do dia, nem igualmente póde ter logar a an- 
nunciada interpcllação do sr. marquez de Vallada. 
Em quanto a esta, foi communicada ao sr. presi­
dente da administraç?io, c  s. ex.* ficou de px*cvcnir 
0 ministro competente, como é natural que o fizesse.

Achando-se portanto terminados os trabalhos de 
hoje, determinou que a seguinte sessão tenha logar 
na próxima sexta-feira, sendo a ordem do dia a 
discussão da resposta á falia do throno.

Levantou-se a sessão eram 3 horas e 1 quarto.

Relação dos dignos pares que estiveram presentes 
na sessão do dia 11 de fevereiro de l̂ SSO

KXTRACTO 1>A SESsXo I>E 15 DE FEVEREIRO

LABOIUM,I’HESIDEXCIA 1)0 E X .»" sn. VISCONDE DE 
VICB-nUESIUENTE

Secretario.: o. tlignoe l.are.jf'™;;,'^;;

Relaçíio dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 15 de fevereiro de 1860

Os srs.: visconde dc Labori^n; duque da Tercei­
ra; marquezes: de Fronteira, e das Minas; condes: 
de Bomfim, de Farrobo, dc Paraty, de Pcnamacor, 
da Ponte, da Ponte de Santa !Mavia, de Rio Maior, 
e do Sobral; viscondes: de Algés, de Athoguia, dc 
Benagazíl, dc Oainpanliã, de Castcllões, de Castro, 
da L.iz, e de Ovar; barões: de Pernes, e de Porto 
de Moz; Mello e Saldanha, Pereira Coutinho, Se­
queira Pinto, Ferrão, Silva Carvalho, Aguiar, Lar- 
cher, Isidoro Griíedes, Eugênio de Almeida e Brito 
do Rio.

Os srs.: visconde deLaboriín; cardeal patriarcha; 
duque da Terceira; marquezes: dc Fronteira, de Niza, 
do Ponte de Lima, e de Vallada; condes: de Mello, 
de Paraty, de Pcnamacor, de Peniche, da Ponte, da 
Ponto de Santa Maria, c  da Taipa; viscondes: de A l­
gés, de Athoguia, dc Balsemão, de Benagazil, de 
Castcllões, do Fonte Arcada, de Fornos do A lgo- 
dres, e da Granja; baiÕcs: de Ancede, e de Pernes; 
Mello e Saldanha, Sequeira Pinto, Ferrão, Aguiar, 
Larcher, Eugênio dc Almeida, e Brito do Rio.

fAssistia 0 sr. presidente do consA,ho.)
Á s  .S horas, verificada a presença de 25 dignos 

pares, o sr. presidente declarou aberta a sessão.

CAMAUA DOS SE M IO llE S DEPUTADOS
SESSÀO DE 17 DE FEVEREIRO

PUESJDENCIA DO SR. BARTIIOLOMEU DOS MARTYRES

Á  uma hora vcrifica-se, pela chamada, estarem 
presentes fiO srs. dejmtados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Dá-se conta na mesa das seguintes declarações:
1 . * D osr . D iogo deSousa deque osr. Pontes não 

comparecerá talvez na sessão de hoje por motivo 
justo. — Inteirada.

2. “ D o sr. Blanc (Hcrmcnegildo'), de que o sr. 
deputado Blanc (Vivíato) tem faltado c continuará 
a faltar a algumas scssòcs por incommodo desaude. 
— Inteirada.

S."" D o sr. Silva c  Cunha de que o sr. Joaquim 
José Coelho de Carvalho, deputado eleito em se­
gundo cscrutinio polo circulo de Lagos, por mo­
tivos ponderosos nao tem podido vir tomar o seu 
logar, 0 que fai”á logo que lhe seja possível.— In­
teirada.

4.* D o sr. Costa e Silva de que o sr. Simão Ma­
ria de Almeida não piklc, por motivos justos, com­
parecer á sessão de hoje, e talvez a algumas das 
seguintes. — Inteirada.

Tem segunda leitura as seguintes propostas:
1 . * Renovo a iniciativa do projecto de lei n.® 71, 

da legislatura jia^^sada, contendo providencias áeerca 
dos tabelliães c escrivães judieiaes.— Henriques 
Seceo.

Sendo adinittida é enviada á commissão de legis­
lação.

2 . ''̂  Renovo a iniciativa do meu projecto de Ici 
sobre a dotação do clero, ajircsentado á camara na 
sessão d e l 8 de dezembro d e l8 5 8 .— Alves Martins.

Sendo admittida, é enviada á coinmisao eccle- 
siastlca.

Tamboin teve segunda leitura o seguinte reque­
rimento:

«Agradecendo muito a honra que a camara me 
acaba de fazer, escolhendo-mc para as commissÕes 
de guerra c de marinha, pondero comtndo que já  
pertenço á de fazenda, na qual sou secretario; e 
porque nie sorá muito diíficil accumullar tanto tra­
balho, 0 tão differente, rogo á camara ser dispen­
sado da coraniissão de guerra e da de marinha —  
Á .  X .  P a lm e ir im .D

Não é admittida á discussão.
O sr. D. Podrigo de Menezes:— manda para a 

mesa um requerimento pedindo esclarecimentos ao 
governo.

O sr. Visconde de Pindella:— requer que seja 
remettida da secretaria da camara á comraissão res- 
pcctiva, uma representação que a camara munici­
pal de Guimarães enviou, na legislatura passada, 
ao seu digníssimo representante então, o sr. D . R o­
drigo dc ^lenezes, pedindo ifies.sa rejiresentação o 
ser cicada naqnclla cidade uma cadeira do phi- 
losophia racional e moral, e outra de rhetorica e 
poética.

Nada por agora diz sobre este objecto, por não 
ser esta a oceasião, nem a commissão exige qne 
mostre a necessidade d ’cste jicdido; mas se Ihc fo­
rem precisos alguns esclarecimentos, os dará com 
toda a satisfação, pois está certo de que ha de ser 
atteudida aquella representação da camara mun'ci-

tido, que é deputado, não de uma localidade, mas 
da n a ^ o , deve todavia rcjirescntar e advogar mais 
ofiicazmente os interesses d ’aqucllas povoações que 
0 honraram com a sua confiança, e a cujos eleito­
res n’esta oceasião dá os devidos agi^adocimentos.

Rara se poder entrar com conhecimento de causa 
na discussão da j rojioíta apresentada pelo sr. mi­
nistro das obras public.is, que tem por fim permit- 
tir a admissão dc cereaes estrangeiros até ao mez 
de junho, é necessário saber qual a producção que 
houve, qual a quantidade dos generos existentes, 
e qual o consuimno provável até ao tempo cm que 
é permittida a introducção.

Hoje não é facil ao governo conhecer d ’estc as­
sumpto, liiiiitando-sc no consuinmo de Lisboa, porque 
essa base desappareceu com a extineçao do terreiro 
publico: cutão sabla-sc a producção que tinha cada la­
vrador; actuaimento não teiu sido isso possível, sem 
SC sabor a causa d ’cssa impossibilidade por parte do 
governo, quando é certo que a camara municijial de 
Benavente, cm outra epocha cm que se tratou tam­
bém de admittir cereaes estrangeiros, portendendo 
saber a producção, fez uma circular a todas as ca- 
luaras do districto, o soube a quantidade.de cereaes 
que tinham produzido os concelhos do R ibatejo; 
quacs as quantidades existentes; quanto se podia 
consumir, e quanto sobejava para a alimentação de 
Lisboa, E  assim como aquella camara por si pôde 
saber isto, muito mais o póde saber o governo.

Já em outro tempo, íallando sobre o mesmo ob­
jecto, exigiu as estatísticas da producção e existên­
cia dos cereaes, mas respondeu-se-lhe, que o tem­
po, a chuva e o sol eram as melhores estatísticas 
para tratar d este negocio. O teni}io passou e hoje 
acredita que o nobre ministro está perfeitamente 
habilitado para entrar n’esta questão, mas para o 
estarem todos é necessário ter os esclarecimentos á 
vista, e por esse motivo faz dois requerimentos pe­
dindo a este respeito os esclarecimentos que ju lga 
necessários para se poder apreciar esta questão.

O sr. Nogueira Soares:— le e manda ])ara a mesa 
0 parecer da cpmmissão de verificação de poderes, 
áeerca da eleição de Proença a Nova.

Manda-sc imprimir.
É  introduzido na sala com as formalidades do 

estylo 0 sr. Barão das Lages, que presta juramento 
0 toma assento.

O sr. Plácido de Abreu:— depois de mandar para 
a mesa propostas renovando a iniciativa do alguns 
projectos de lei, acrescenta qxie não desconhece a 
huportancia de qualquer dos assumptos a que se i*e- 
ferem os projectos a que allude nas suas jiropostas, 
porqiie todos cllcs a tem; mas ura dos objectos de 
maior considemção que tom vindo á camara é o 
que diz respeito ao monte pio militar, e confia que 
a commissão dc guerra o tomará na devida consi­
deração, por ser assumpto que diz respeito a uma 
classe que presta valiosos serviços ao estado.

Manda também lun requerimento para que, pelo 
ministevio das obras publicas sc enviem os esclare­
cimentos que pediu em relação ás estradas do reino 
e caminho de ferro de leste; julgando conveniente 
que estos esclarecimentos sejam presentes á camara 
antes de entrarem em discussão estes dois importaii- 
tissiinos assumptos.

ilanda também duas notas de interpellaçao, uma 
ao sr. ministro do reino, áeerca das graves desor­
dens que tem tido logar na villa de Ponte dc Lima, 
e outra ao sr. ministro da justiça, relativa á anti­
guidade dos juízes.

O sr. Moraes Carvalho:— manda para a mesa 
uma nota do interpellaçao ao sr. ministro do reino.

0  sr. Furtado:— manda também para a mesa 
uma nota dc interpcllação ao sr. ministro das obras 
publicas.

O  sr. Alves Martins:— chama a attenção do sr. 
ministro da justiça sobre a tabella dos emolumen­
tos para as camaras e auditórios ccclesiasticos, no­
tando ((ue tem recebido cartas dc diversos pontos 
do reino, quoixando-se dos grandes roubos que se 
estão fazendo em diversas camaras ecelesiasticas; 
sendo da maior urgência que o goverao tomo a ini 
ciativa sobre este negocio c  o faça resolver (pianto 
antes. ITin jirojecto relativo a este assumpto ficou 
pendente de discussão na sessão passada, c tem de 
renovar a iniciativa sobre clle, quando s. ex.* en­
tenda que a não deve tomar; e por isso deSeja saber 
a opjniào de s. ex.®' a este respeito.
• Pede também a s. cx.'^, (jue não deixe esquecido 
um negocio tão importante como é o da dotação do 
clero, porque não é possível que elle continue no 
estado precário cm que está actuaimento.

Por ultimo concilie e chama também a attenção 
de s. cx.* sobre a organisaçao das sés do reino e 
cabidos, e constando-lho que s. ex.* tem trabalhos

de apparecer como já  disse, n’aquella grande col-1 quando a camara estiver cm maior numero resol- 
lecção dos monumentos Instoricos, mas não hão de verá o que tiver por mais conveniente. 
apj)arccer os do século x v  por diante até agora: 0  sr. Presidente:— a mesa agora não tera a fa-
destes nao teremos conhecimento algum por esta zer outra cousa senão dar conhecimento, como dera, 
obra. Podemos conhecer o direito canonico das de- do resultado da votação, c passar a correr o escru- 
crotaes, comnmm e geral, l la  bons livros d ’esse di- tiiiio para a coinmissão do ultnunar, e ámanhã sus- 
reito, porém, este direito acha-se muito alterado e citando-se novainente esta quesfiio, a camara resol- 
inodificado pelo direito especial, que rege a disci- verá como entender.
plina da igreja lúsitana. E  este é o que importa cs- Os srs. Palmeirim c R . Sampaio mandam para 
tildar e saber, não somente p oriju e  por elle se admi- a iiuisa dois pareceres da commissão de fazenda so- 
nistra a nossa igreja, senão ainda jiorque por elle se bre }iropostas do governo, 
regulam as nossas relações com a curia romana, !Mandam-sc iiiqnimir.
sobre as quacs a cada passo oecorrem gravíssimas Corre-se o cscrutinio i)ara a commissão do ultra- 
questÕes, como em nossos dias as do padroado do mar, e tendo enti-ado na urna 97 listas, sendo 7 
Oriente. brancas, são eleitos

Para o estudo d’esto direito especial da nossa Os srs. Francisco Soares Franco cora . . .  82 votos
igreja, que defende as prerogativas da coroa e as Joaipiim Pinto de M agalhães.. . .  79

José Antouio M aia............................ 70
Antonio de Azevedo e Cunha . . .  74 
Alexandre Balduino Severo de

M endonça ........................................OG
Vicente Ferrer Neto de Paiva. . . 03
João de Sousa Machado...................02
Antonio Maria Barreiros Arrobas 01 
Bernardo Francisco do Abranches 58

>
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liberdades da igreja lusitana, ha alguns subsídios 
nos monumentos ccclesiasticos da idade media, nos 
concilios da Ilespanha e Portugal, communs ás duas 
igrejas. Porém ignoramos os monumentos posterio­
res do direito ccclcsiastico portuguez, afóra algumas 
concordatas c outros diplomas, juiblicados pelos cs- 
críptores nacionaes e estiangciros.

Estes monumentos legislativos acharti-se encerra­
dos nos arebivos das secretarias dos negocios eccle- I O sr. Presidente:— dando jiara ordem do dia de 
siasticos, dos estrangeiros, im torre do tombo e aon- ámanhã a eleição de dois membros que faltam na 
dc se acharem os papeis da antiga mesa da cous- cominissão de legislação; a eleição da commissão 
ciência e ordens, etc. especial proposta pelo sr. ministro da justiça; e se

Importa collogir estes monumentos e publica-los houver tempo a eleição de outras commissÕes, le­
na Sua integra, para se poderem estudar, e sobre- vauta a sessão.— Eram 4 horas e 3 quarto» da tarde,
elles escrever-se o direito ccclcsiastico portuguez, 1 , .  ̂ ~ — 7”, .  ̂ . , . .  ̂ No extracto (la sessão de lioiitcm omittiu-se a seguinte
e a historia da nossa igreja. proposta, (jue de\ ia ler-se a pag. 153, col. 3.* lin. 26:

Geralmente diz-se que o direito canonico nada 2.» Eenovo a iniciativa do projecto de lei que tive a honra
vai; por(iue na verdade o direito canonico, que se de aiireseutar á camara na legislatura passada sobre em- 
estuda, não é aíiuelle que rege a disciplina actual pegados de repartições extinctas e que «bleve parecer da
, ’ . . 1  ®  ̂ -1 í  1 • illustre commissão de fazenda Fob o 49.^  JA ^odriáro
da nossa igroja, e por isso as auctoridadas ecciesias- . Menezes, deputado por Villa Nova de Famalicào. 
tieas e até as judiciarias, v . g ., nos recursos á co- j p’  admittida o enviada á commissào rcspectiva. 
roa, se veem muitas vezes embaraçadas.

pa! de Guimarães, a que sc honra de pertencer.

Como hão de os professores de direito canonico na 
universidade e seminários estudar e ensinar este di­
reito, se os dÍj)lomas que encerram as suas fontes 
lhes são desconhecidos, e se acham enterrados nos 
archivos do estadoV

Na universidade ha um illustre professor d’este 
direito, que estií fazendo um compendio. Prova o 
seu" grande zClo do modo que lhe é possível: mas 
por certo o não póde fazer de um modo completo 
e cabal; faltão-lhe os subsídios de que tem fallado. 
Assim mesmo faz um grande serviço a este paiz c 
á igreja

Propostas de lei
apresentadas pelo sr. ministro da fazenda 

em sessão de 15 do corrente, 
e a que se refere o relatorio sobre o estado 

da fazenda publica 
inserto no Diário de Lisboa n.® 39 

de 17 do mesmo mez
N.® 1

PROPOSTA DE LEI
Artigo 1.® E  approvada a apjilicação dada pelo 

governo ás dcsjiczas gei aes do estado, até ao dia 30 de

de Madrid; mas consultou primeiro os archivos ec- I e artigo 2.® da lei de 5 de março de 1858, ficando 
clcsiasticos e seculares, c sobre os diplomas qnc en- o governo relevado da responsabilidade em que in- 
controu escreveu a sua obra. Este livro dá-nos muita correu pela referida apjilicação; salvo p(3róm o exa- 
luz, porque muitos dos diplomas são communs ás me sobre a legalidade das desjiezas eíleotuadas, o 
duas igrejas; ]>orem não basta. Cumpre consultar o qual sempre terá logar em confoi niidade das leis. 
que é especial á nossa igreja. Art. 2.® O governo preenchcrii pelos meios egta-

É  mister pois colligir o publicar todos os monu- bclccidos nos citados artigos 4.® e 5.® da lei de 4 
mentos ecclesiasticos da igroja lusitana desde o prin- de junho de 1857, e artigo 2.® da lei de 5 de março 
cipio do século x v i em diante; visto que até essa de 1858, o saldo cm divida em 30 de novembro 
epocha ha do chegar a grande collecção dos monu- de 1859 aos melhoramentos da cajiital, votados por 
mentos históricos. lei de 14 de agosto de 1858, na importância de réis

Toma a liberdade dc lembrar ao sr. ministro dos 302:891^1300; e ]:odcrá, pelos mesmos meios, pro- 
negocios ecclesiasticos esta idéa, para que se s. ex.^ ver até ao dia 30 de junho de 1800 á (liffcremça 
Se convencer, como espera da sua illustraeão, de que houver entre a receita ordinaria que se reali-
que cila é importante, nomeie quanto antes alguma sar e as despezas geraes do estado, auetorisadas por

■ ■ nto de direito canonico, lei, jtara as qiuies não existem meios espeeiaes igual-
mento auctorisados.

pessoa que tenha conhecimento 
para proceder a esta collecção.

O sr, Ministro da justiça {Ui\rtQnsVeTrão):--achci Art. 3.® O governo dará conta ás cortes na ses- 
grande conveniência c vantagem em se fazer uma sao legislativa dc 1800 a 1801 do uso que houver 
collecção completa de todos os monumentos; mas o teito da auctorisação concedida pelo artigo prece- 
sr. deputado referiu-se a diversos estabelecimentos, dente.
que não estão sujeitos ao ministério a seu cargo, como Art. 4.® Fica revogada a legislação em contra- 
a torre do tombo. Pelo que pertence ao ministério a rio.
seu cargo, póde dizer ao sr. deputado, que é um Secretaria d ’estado dos negocios da fazenda, em 
trabalho que Já encetou. No decreto que orgaiiisou 15 do fevereiro de 1800 .= :./o ííé  Maria do Casal 
a secretaria (íc justiça estabclecc-ee que se faça um Ribeiro. — ______

N.® 2
PROrOSTA DE LEI

Artigo 1.® E  o governo auctorisado a fazer crear 
e emittir, pela junta do credito publico, os titulos

O sr. Dias de Azevedo: —  entre as propostas que 
tem sido apresentadas pelo governo á camara, uma 
d'ellas 6 dc grande importância o alto alcance, e 
para a sua solução necessitam todos estar habilita­
dos, 0 de uma maneira que, sem fazer estorvos ás 
hoas intençiões com que o governo apresenta essa 
medida, se não prejudique também qualquer das 
nossas industrias, e muito mais aquella de que to­
dos dependem, c de que o i^aiz tira o seu princijml 
recurso, a da agricultura.

Foi olcito por um circulo cssencialmente agrico- 
cola, e com quanto desejo mostrar em todo o sen-

assogurar ao sr. deputado, que tenciona apresentar 
á camara, cm muito pouco tempo, um projecto de 
reforma cias tabellas ecelesiasticas. Tomou conhe­
cimento do projecto que na mesma camara se co ­
meçou a discutir, pediu sobre clle esclarecimentos 
ás diversas dioceses, e organisou um trabalho que 
a camara apreciará.

Igualmente tenciona apresentar alguma cousa 
sobre a dotação do clero, ])orque julga de absoluta 
necessidade que se tome alguma providencia a esse 
respeito. Reconhece que a medida radical sobre a 
dotação do clero tem grande difficuldade, mas en­
tre abordar essa c^uestiio desde já , e tomar nina pro­
videncia que colloque nhima melhor posição os pa- 
rochos, e que os não sujeite á dependeneia directa 
dos contribuintes, ha um meio termo, c n’esse sen­
tido ha de apresentar uma proposta de lei.

Em quanto á organisação dos cabidos, o sr. de­
putado sabe qne a este respeito já  fez o que podia 
lazer por decreto, e sobre o que dependo da sanc- 
ção legislativa também tenciona apresentar á ca­
mara alguns trabalhos.

O sr. Telles de Vasconcellos: —  envia para a mesa 
um requerimento pedindo esclarecimentos.

O sr. Garcez Pereira: —  manda para a mesa mna 
declaração, de que foi por motivo justificado que 
faltou ás sessões de segunda e terça-feira. Ig^M* 
mente apresenta uma proposta renovando a inicia­
tiva dc alguns projectos qus apresentou á camara 
traiisaeta, e uma nota de interpcllação ao sr. minis­
tro das obras publicas.

O sr. Mousinko de Albuquerque:— vemetta  ̂^lara a 
iiiosa uma nota de interpcllação ao sr. ministro da 
fazenda.

O sr. Ferrer:__a camara sabe, e sabem todos os
homens de lettras do jiaiz, a grande importância que 
tem a collecção dos nioniimentor) históricos, einpre- 
hendida pela academia real das sciencias, c subsi­
diada por uma providencia tomada pelo poder le­
gislativo. Esta collecção homa-nos nos paizes es­
trangeiros. Fallará só da parto relativa á publica­
ção da antiga legislação do paiz.

Todos sabem que a publicação da antiga legisla­
ção do paiz, veiii trazer um grande subsidio ao es­
tudo do nosso direito, e da historia da legislação e 
jurisprudência nacionacs, subsidio até agora igno­
rado em grande parte. Esta collecção, ])orém, des- 
graçndamente não chegará senão até ao século x v  
jnclusivè; c  tanto que está assentado, que a conti­
nuação da obra, e.mprehendida pelo visconde do 
Santarem, quanto aos monumentos diplomáticos, 
principiará sómente no século xv l.

Posto isto vac fallnr de um objecto gravíssimo a 
este respeito, quo é áeerca do direito ccclcsiastico, 
qiic rege a igreja lusitana: os monumentos da nossa 
antiga legislação ecclesiastica até ao século x v , hão

justiça estabclecc-ee que
resumo, mas desenvolvido bastante, de todas as re­
soluções e documentos que tôom alguma importân­
cia. Já se começou a fazer este trabalho, vae pro­
gredindo, 0, feito elle, o sr. deputado comprchende 
que 0 resto ó facillimo, porque os documentos es­
tão organisados, e nada mais facil do que publica- de divida publica fundada interna ou externa, do 
los. Em  quanto ás outras repartições o que pikle juro de 3 7o qwe forem necessários para satisfazer: 
fazer é tomar em consideração o pedido do sr. de- 1.® Os encargos dos caminhos de ferro de Lis- 
putado, e fallar com os seus collegas a este res- ijoa á fronteira de Hesjiaiiha e ao Porto, e das Ven- 
peito, que de certo também reconhecem a vantagem das Novas a Evora e Beja.
dc uma collecção completa d ’estos documentos. 2.® Os encargos provenientes da construeçao das

O sr. Ferrer: — está satisfeito com a explicação estradas ordinárias contratadas com Carlos Lan- 
dada pelo sr. ministro, mas é necessário que a col- glois. 
lecção seja cora]ilcta, não basta nm resumo, e que 3.® As outras des])ezas que especialmente, e para 
se encarregue d’este negocio um jurisconsulto quo o fim dc serem pagas pelos referidos titulos, forem 

’  '  ■' 1 • —  designadas nas leis.
Art. 2.® Á  proporção que forem emittidos os ti­

tulos, 0 governo dotará a junta do credito publico 
do sr. ministro da justiça, espera que s. ex.'^ se I com as consignações correspondentes aos seus juros, 
entenda com os seus collegas, e quo o negocio seja Art. 3.® O governo realisará, pelos meios mais 
resolvido, porque na universidade não so póde en- convenientes, as sommas que forem necessárias para 
inar direito ccclcsiastico, sem se publicarem estes as applicações Icgaes, ])odendo para este fim ven-

monumentos, princijmlmente do século XVI para cá 
O sr. Sá Vargas: — manda para a mesa o pare­

cer da commissão de poderes sobre o diploma do 
sr. Cypriano Justino da Costa, deputado eleito pelo 
circulo dc Monte-mór o Novo.

E  ajiprovado, e em seguida proclamado depu­
tado da nação portugueza o sr. Cypriano Justino 
da Costa. ORDEM DO DIA

CONTINCAÇÃU DK ELEIçÃO DE COMMISSÕES

Procede-se simultaneamente á elei(;ão das com­
missÕes (le legislação e do ultramar, sendo a pri­
meira composta de 14 membros, e a segunda de 9.

Corrido o escrutinio para a commissào de legis­
lação verifica-sc terem entrado na urna 90 listas, 
sendo 7 Ijrancas, e sáem eleitos:
Os srs. Vicente Ferrer com ............................83 votos

João de Mello Soares....................... 83 »
A . A . de Moraes Carvalho............80 »
Gonçalves do Freitas ........................79 »
Pinto C oelho........................................74 »
Rebello Cabral.....................................73 »
Sá V argas............................................ 73 »
Telles de Vasconcellos....................... 08 »
Blanc (Ilenncnegildo)....................... 07 »
Sousa Azevedo.....................................03 »
Carlos Ramiro Coutinho.................. 03 n
J. B. da Silva Cabral....................... 55 »

O sr. Presidente:— declara que faltam ainda dois 
membros para ficar completa esta commissão, pois 
que os outros senhores quo foram votados nao obti­
veram a maioria absoluta contada cm relação ao 
numero real dos votantes, terá por isso de procc- 
der-se a novo escrutinio.

O sr. Á. R. Sampaio:— opinanjue a maioria abso­
luta não deve contar-se sobre o numero real dos 
votantes, raas sim sobre o numero das listas vali­
das, porí^ue uma lista branca não é um voto que 
deva cofitar-se. Portanto deduzidas as listas bran­
cas quo entraram na urna e contada a maioria abso­
luta sobre as restantes, alguns dos eleitos tiveram 
numero de votos sufficiente para obter a maioria 
absoluta, c por isso deviam considerar-se eleitos, e 
(Veste, modo não é preciso proceder-se a segundo 
escnitiniu.

O sr. Presidente:— a mesa não póde deixar de 
contar a maioria absoluta sobre o numero real dos 
votantes, embora entrem na urna listas brancas, 
porípio assim se tem feito desde a primeira eleição 
que teve logar na camara.

O sr. D. Rodrigo de Mniezes:— pede qne sc sus­
penda até ámanhã a publicação do escrutinio, e

der ou empenhar os titulos de que trata esta lei, 
com tanto que o encargo annual das operações não 
exceda a ‘ gVo o  juro real que corresponder
aos titulos, segundo o preço que tiverem no mercado 
nas epochas cm que as mesmas operações forem ef- 
fectiiadas.

Art. 4.® O governo dará conta ás cortes, cm cada 
uma das sessões legislativas, do uso que houver feito 
das auctorisaçÕes concedidas por esta lei.

Art. 5.® Fica revogada a legislação em contra­
rio.

Secretaria d ’estado dos negocios da fazenda, era 
15 de fevereiro de 1800. Maria do Casal
Ribeiro. _____  .. ______

N.® 3
PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.® E  0 governo auctorisado apagar cm 
dinheiro e ao par os saldos em divida dos emprés­
timos para estradas de 50():000?5000 réis, contratado 
com a casa Lcroy Chahrol <fc Comp.“; de 500:0000000 
réis com a companhia utilidade prddica; de réis 
500:(X)0éí000 com o banco de Portugal; e de réis 
82:(X)0ófl00 com a companhia viannense; c  bem 
assim o saldo do empréstimo de 000:000í5i000 réis 
sobre rendimentos aírazados, ajiprovado-por decre­
tos de 21 (le fevereiro e 30 dc maio de 1859.

Art. 2.® Para realisar a operação de que trata 
0 artigo 1.®, ]Toderá o governo vender os titulos de ' 
divida fundada que servem dc penhor aos referi­
dos empréstimos ou outros titulos, com tanto [loróm 
que os encargos da'oj!era(;iio não excedam 7 7o*

§ unico. O r titulos que scrvcni de jienhor aos 
empréstimos, dc rjue trata o artigo 1.®, e não tive­
rem a ajiplicação designada no artigo 2.®, serão im- 
mcdiatameiite eaucelbidos e amortisados.

Art. 3.® Fica revogada a legisla(,no em contra-

Secretaria d estadó dos negocios da fazenda, cm 
15 de fevereiro do ISOO.^^t/oíe Mana do Casal 
Ribeiro. —w

N.® 4
PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.® A  contribuição predial continuará a 
regular-se pelas disposições do decreto com força 
de lei, de 31 dc dezembro dc 1852, e mais legisla­
ção ein vigor, salvas as disposições da presente lei, 
as quaes começarão a executar-se desde o 1.® de 
janeiro de 1801.

A rt. 2.® A jm 9a, denominada dos repartidores da 
contribuição predial, será composta do administra-
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dor do concelho ou bairro, presidente; do escrivSo 
de fazenda, secretario; do delegado ou sub-dclcga- 
do do procurador regio; e de dois cidadãos proprie- 
taiáos, residentes no concelho, noineados annual- 
mente pela respectiva cainaia municipal.

S uiíico. Os delegados das comarcas do Lisboa e 
Torto serão jiclo governo distribuídos pelas juntas 
dos repartidores dos seus rcspectivos bairros, e con­
celhos exteriores ({ue fazem parte das mesmas co ­
marcas, conforme as necessidades do serviço.

Art. 3.® A  matriz predial de cada concelho será 
feita pelo rcspectivo escrivão de fazenda, com re­
clamação para elle, c recurso para a junta dos re­
partidores, de que trata o artigo 2 .“, nos termos 
dos n.®* 1.® e 2.®, e §  imico do artigo 14.® do de­
creto com força de lei de 31 dedezembro dc 1852, e 
para o conselho d ’estado, nos termos da presente lei.

Art. 4.® O escrivão de fazenda e a junta dos re­
partidores serão auxiliados por certo numero de in­
formadores louvados, nomeados annualniente, me­
tade pela mesma junta e a outra metade pela res­
pectiva camara municipal.

Art. 5.® Com as rectificaeSes feitas pelas juntas 
dos repartidores íicam as matrizes concluídas, e 
para por ellas se proceder á repartição da contri­
buição predial, nos termos da presente lei.

§ unico. Ficam extinctos os recursos para o con­
selho de districto, e revogado n esta ]>arte o artigo 
15.® do decreto de 31 do dezembro de 1852.

Art. 6 .® Os 2 ®'q para falhas, estabelecidos pelo 
artigo 20.® do citado decreto com força de lei de 31 
dc dezembro de 1852, serão contados sobre o total 
da contribuição, comprehendidos os addicionaes que 
houver; e da mesma fórma, quando tenha logar a 
annullação do qualquer collecta, serão restituídos 
aos contribuintes os addicionaes com a quota prin­
cipal.

Art. 7.® As juntas dos repartidores de concelho 
repartirão os seus rcspectivos contingentes propor­
cionalmente ás verbas dos valores collcctaveis das 
respectivas matrizes.

§ unico. Os contribuintes, que se julgarem lesa­
dos pela repartição, poderão reclamar perante a 
mesma junta.

Art. 8 .® Nos concelhos de Lisboa e Porto, a per­
centagem será igual para os rcspectivos bairros que 
os compõem, não se subdividindo o contingente de 
cada um dos ditos concelhos.

Art. 9.® Da matriz concluida nos termos do ar­
tigo b.°, e bem assim da repartição que sobre essa 
matriz se fizer, haverá ainda recurso para o conse­
lho d’estado, nos casos de preterição de formalida­
des e termos essenciaes do processo, ou ofiensa de 
lei expressa.

§ unico. Quando porám houver provimento d’es- 
tes recursos, as respectivas certidões servirão só­
mente aos proprios contribuintes, ou a outros do 
mesmo concelho, a quem elles as endossarem, para 
serem attondidos no pagamento de quantia igual 
áquclla em que houverem sido lesados pelò erro da 
matriz ou da repartição.

Art. 10.® Fóra dos recursos estaljolecidos na pre­
sente lei, e dos prasos que os regulamentos lhes fi­
xarem, só poderão recorrer extraordinariamente para 
0 governo, pela rei>artÍção das contribuições dirc- 
ctas:

1. ® A  fazenda nacional;
2 . ® Os collectados sem fundamento algum para o 

serem pela contribuição de que se trata;
3 . ® Aquelles a quem de direito competir o bene­

ficio de restituição de quahpter quota de collecta.
Art. 11.® Fica revogado o artigo 3.® do decreto 

de 31 de dezembro de 1852, e bem assim quacs- 
quer outras disposições do mesmo decreto, e em ge­
ral toda a legislação que for cm contrario ás dispo­
sições da presente lei.

Secretaria d ’estado dos iiegocios da fazenda, em 
15 de  ̂fevereiro de 1860. =■ José Maria do Casal lii- 
heiro. __________ _____

N.® 5
PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.® Ficam extinctos, desde o 1.® de janeiro 
de 18()1 ein diante, os impostos denominados: de­
cima industrial, maneio de fabricas, assim como to­
dos os addicionaes e sêllos de conhecimentos respe- 
ctivos aos referidos impostos; e aubstituidos por um 
imposto que se denomirá— contribuição industrial 
= n o s  termos da presente lei.

Art. 2.® Todas as pessoas nacionaes ou estran­
geiras que exercerem no continente do reino e nas 
ilhas adjacentes qualquer industria, profissão, arte 
ou officio serão sujeitas á contribuição industrial, 
nos termos da presente lei.

§ 1 .® Exceptuam-se da disposição Teste artigo:
1. ® Os membros do corpo di])lnmatÍco estran­

geiro em eftectivo serviço;
2 . ® Os agentes consulares de j^aizes estrangeiros, 

sómente com respeito aos proventos do seu em- 
progo;

3 . ® Os empregados do estado ou de estabeleci­
mentos subsidiados pelo estado, com res])eito aos 
vencimentos que receberem do estado ou d ’esses es­
tabelecimentos; e bem assim os ministros do culto, 
com respeito a todos os seus vencimentos dc qual­
quer origem;

4 . ® Os credore.s da divida publica fundada, com 
respeito aos juros d ’ella;

5 . ® Os pescadores e concessionários de minas, com 
relação aos seus rcspectivos lucros, cm quanto es­
tiverem sujeitos a impostos especiaes;

().® Os cultivadores ou exploradores dc quaesquer 
prédios rústicos ou urbanos, com relação aos seus 
res])cctivos jucros, sujeitos á contribuição predial;

7. ® As caixas económicas e os monte pios legal- 
mente estabelecidos;

8. ® Os jornaleiros oxi trabalhadores que não exer­
cerem alguma das profissões designadas nas tabel- 
las A e B;

9 . ® Aquelles que forem isentos por leis especiaes.
§  2.® A s disposiçõew destíi lei serão apjjlicadas

aos súbditos estrangeiros, com as modificações es- 
tiibelccidas nos rcs2)cctivos tratados, em quanto es­
tes subsi.stirem.

Art. 3.® A  contribuição industrial compõe-se:
1. ® D e taxas fixas, não sujeitas a rej)artição, 

mas inij)ostas a certas industrias, jírofissÕes, artes 
ou officios, proporcionalinente aos seus lucros cer­
tos ou ]ircsumidos, reguladas jxdns diversas dispo­
sições desta lei e tabella annexa A que delia  faz 
parto;

2 . ® De taxas variaveis, ou sujeitas a roimrtiçâo, 
impostas a outras industrias, profissoer-, aiTos ou of­
ficios; umas conlbnne a grandeza das ]>ovoações em 
que forem exercidas, e segundo os diversos lucros, 
quo na mesma povoaçao jKidóreni ter os difíerentes 
imlividuos quo as exercerem; outras não sujeitas no 
todo ou em j)arte á ordem das terras, ma.s também 
conforme os diversos lucros de cada contribuinte; 
as quaes taxas serão reguladas tambem pelas dis­
posições d ’esta lei c  tabella junta B que delia  faz 
parto.

Art. 4.® Para os efíeitos d ’esta lei, todas’ as po­
voações do continente do reino e ilhas adjacentes 
serão distribuídas em cinco ordens, segundo ,sua po­
pulação e riqueza.

Consideram-sG povoações de primeira ordem as 
cidades de Lisboa e Porto.

Consideram-se povoações de segunda ordem;
No continente do reino;
As cidades e villas de Barcellos, Braga, Castello 

Branco, Coimbra, Covilhã, Evofa, Faro, Figueira, 
Dimnarãeq Santarém, Setúbal, Thomar, Vianna do 

astello, Villa Nova de Gaia e Vizeu; bem como a

parte das freguezias de Lisboa extra muros d ’esta 
cidade, e as freguezias de S. Bartholmneu do Bea­
to, Santos Beis do Campo Grande, Nossa Senhora 
do Amparo de Bemfica, Nossa Senhora da Ajuda e 
Santa Maria dc Belem, todas nos concelhos dos Oli- 
vaes e de Belem.

E nas ilhas:
As cidades de Angra, Funchal, Horta e Ponta 

Delgada.
Consideram-se povoações dc terceira ordem:
No continente do reino:
As cidades e villas dc Almada, Aveiro, Bragan­

ça, Beja, Chaves, Eivas, Guarda, Lain(>go, Leiria, 
Feso da Regua, l ’urtalegre, Tavira, Villa do Con­
do, V illa Franca de Xira, Villa Real dc Traz os 
Montes e V illa Nova do Portimão.

E nas ilhas:
As villas da Ribeira Grande, V illa Franca do 

Campo e Villa da Praia.
Consideram-so povoações de quarta ordem todas 

as outras cidades e villas do reino e ilhas.
Consideram-.se povoações de quinta ordem as al 

deias e jiovoaçÕes rnraes.
Art. 5.® As industrias, profissões, artes ou ofli- 

cios, cm cuja importância influir a ordem das po­
voações onde forem exercidas, serão distribuídas 
em oito elasse.«, e taxadas segundo a 1.* e parte 
da tabella B que faz parte d’esta lei.

§ 1.® As industrias, profissões, aiTes ou officios, 
em cuja imjrortancia não influir a ordem das povoa­
ções onde forem exercidas, serão taxadas segundo 
a 3.® parte da tabella B.

§ 2.® Os contribuintes serão collectados sempre 
em relação á ordem da terra cm que habitualmcnte 
exercerem a sua industria, 2)rofissão, arte ou offi­
cio, ainda que não seja a do seu domicilio.

Art. 6.® A  pessoa que por si ou pelos seus agen­
tes exercer mais de uma industria, profis.são, arte 
ou officio no mesmo concelho, contribuirá com as 
taxas que a cada uma corresponder, ainda que as 
exerça no mesmo edificio.

Art. 7.® A  pessoa que no concelho exercer a 
mesma ou as mesmas industrias, profissões, artes ou 
officios em ditterentes locaes, entrará ])ara a contri­
buição com tantas taxas quantos forem os seus di­
versos estabelecimentos.

Art. 8.® A  pessoa que dentro da mesma loja óu 
estabelecimento vender artigos pertencentes a duas 
ou mais industrias, profissões, artes ou officios das 
comprehendidas nas tabcllas A e B pagará só pela 
taxa mais elevada dentre as corresjjondentes a es­
sas industrias.

Art. 9.® Os fabricantes ou negociantes que tive­
rem deposito dc fazendas em locaes certos })ara 
venda a retalho, ainda que não vendam diaria­
mente, mas só em dias de feiras ou mercados, pa­
garão a taxa correspondente alem da collecta que 
j)agarem pela fabrica ou estabelecimento coinmef- 
cial.,

Art. 10.® As sociedades com firma serão colle- 
ctadas por meio de uma só taxa.

Art. 11.® As com])anhias ou quaesquer outras so­
ciedades commerciacs dequalqiior espccie, cujo fun­
do social for rejiresentado })or meio de aeções a que 
se distribuírem dividendos, serão collectadas em 
1 0 ®/q do total do dividendo distribuído no anno 
proximo antecod(!nte ao do lançamento de que se 
tratar; sendo a collecta n’unia só verba, e cobrada 
por uma só vez dos directores, caixas ou gerentes 
d aquelles estabelecimentos. ,

§ unico. As companhias exclusivamcnte fabris 
pagarão na rasão de 5 dos seus dividendos.

Art. 12.® Os dircctoFes, agentes, caixeiros ou 
outros quaesquer empregados de bancos e compa­
nhias anonymas dc qualquer espccie, que tiverem 
vencimentos conhecidos e fixos, ])agarão 1 0 ®/q d es­
ses venciiuentos como contribuição industrial.

Art. 13.® Em quanto subsistirem as dodueçoes 
nos vencimentos dos empregados ])ublicos, aquelles 
que receberem emolumentos, tenham ou não ven­
cimentos pelo thesouro, 2>agarão como contribuição 
industrial 1 0 y d ’esses emolumentos, sempre quo 
haja meio de serem exactamento conhecidos; aliás 
serão taxados segundo as lotações dos rcspectivos 
empregos ou ofiicios.

§ unico. Os empregados públicos, cuja retribui­
ção consista só cm emolumentos, só ficam sujeitos 
á contribuição industrial, quando as respectivas lo­
tações dos seus empregos ou officios igualem ou 
excedam a importância miníma dos ordenados pa­
gos pelo estado sujeitos a dcducções.

Art. 14.® A  contribuição industrial começa a ven- 
ccr-se desde o fim do primeiro trimestre cm quo co­
meçar o exercido de qualquer industria, profissão, 
arte ou officio; e deixa de vencor-se no fim do tri­
mestre cm quo cessar esse exerdeio.

Art. 15.® Todos os estabelecimentos industriac.s 
ou commerciaes a que se refere esta lei c  suas res­
pectivas tabcllas serão garantia especial das taxas 
a que pela mesma lei estiverem sujeitos, e das cus­
tas e multas a quo o seu lançamento ou cobrança 
possa dar causa; e os seus possuidores por quahiuer 
titulo serão resjionsaveis jiclas mesmas taxas, cus­
tas e multas, quando os proprios collectados deixem 
de ns pagar.

§ 1.® Todos os logistas e chefes de estabeleci­
mentos fabris ou commerciacs, ou comjianhias ano­
nymas de qualquer especief serão res])onsavcis pelas 
colloctas dos seus rcspectivos empregados, caixei­
ros e mestres de offidnas, quando não sejam 2)agas 
nos prasos da Id .

§ 2.® Todos os emprezarios de espcctaculos pú­
blicos serão responsáveis ]ielas coUectas dos seus 
respectivos artistas, quando estes não as jiaguem 
nos prasos da lei.

A lt. 16.® O lançamento c  a repartição da con­
tribuição industrial far-se-ha por concelhos e com­
petirá á respectiva junta dos rojiartidores, ou aos 
pro2irio8 contribuintes, com recurso para a camara 
municipal e para o conselho d'estado, nos termos 
da presente lei.

§ 1.® Os diversos bairros cm tpie se dividem os 
concelhos de Lisboa c Porto serão, jiara os efFeitos 
d’esta lei, considerados como outros tantos conce­
lhos.

§ 2.® Em logar dos dois cidadãos j^roprictarios^ 
que, pelo citado artigo 2.® da lei da ooiitrilmição 
predial, fazem jiarte da junta dos rejiartidores, as 
camaras nomearão dois cidadãos da classe indus­
trial para o serviço da re.sí>ectiva contribuição.

§ 3.® As mesmas auctoriflades conqiete a impo­
sição dc qualquer multa a que possa d.-# logar o 
lam;amcnto ou a rc2>nrtição da contrilmição indus­
trial.

Art. 17.® Haverá em cada concelho informado­
res louvados especiaes jiara o serviço da eontrilmi- 
ção industrial, escolhidos annualmcnto pela respe- 
etiva junta.

Art. 18.® Far-se-ha em cada concelho um arro­
lamento geral do todas as 2>cssoas que, nos termos 
da jiresentc lei, estiverem sujeitas á contribuição 
industrial, que sc denominará — matiiz da contii- 
ção industrial— ; a qual matriz servirá 2’ara se lan­
çar e distribuir a mesma contrilmição.

§ 1.® Esta matriz será feita pelo escrivão de fa­
zenda do res])ectivo eoneelho, tomando ])or ba.se no 
primeiro anno o ultimo lançamento das contribui­
ções extinctas por esta lei, no qiial faiá ex-officio, 
ou a roelamação de qualquer cidadão contribuinte, 
todas as alterações que a mudança de cirenmstan- 
cias dos individuos ali collectados, ou as novas pro­
visões dVsta lei, tornarem necessárias. Feita a ])ri- 
ineira matriz será esta tomada para base das sub­
sequentes.

§  2.® N’esta matriz declarar-se-ha: 1.®, o nome 
da j)essoa sujeita á contrilmição industrial; 2.®, a 
sua moi-ada; 3.°, o seu emprego, industria, profis­
são, arte ou officio; 4.®, a classe em que estiver in- 
cluido esse emju-cgo, industria, profissão, arte ou 
officio, e a ordem da terra cm ciuo for exercido; 
5.®, 0 facto ou factos sobre que recair a contri­
buição.

Art. 19.® A  matriz, depois (le feita peío rcspe­
ctivo escrivão de fazenda, nos termos do artigo an- 
tcccdcmte, será ])atente aos contribuintes no teniju) 
c jiolos prasos 2)iie os regulamentos fixarem; c das 
reclamações que não foreiii satisfeitas jjelo escrivão 
de fazenda liaverfi recurso ])iira a junta dos rejiar- 
tidores, que as julgará nos ])rasos estabelecidos nos 
mesmos regulamentos.

§ unico. Com as rectificações feitas pelas juntas 
dos re2)artidores ficam as matrizes concluídas paia 
por ellas se fazer o lançamento e a distribuição da 
contribuição industrial, nos termos da presente Ici.

Art. 2Ò.® Esta matriz, assim concluida, nos ter- 
m os’ do artigo antecedente, ó a base do lançamento 
o repartição da contribuição industrial.

§  1.® Aos contribuintes das classes a que se re­
fere 0 n.® 1.® do artigo 3.°, incluídos na tabella A, 
e que nos termos desta lei estiverem sujeitos a ta­
xas fixas, lançará logo a junta dos rejiartidores as 
taxas, que á vista da dita tabella lhes oorres2'onde- 
rcm.

§ 2.® Aos contribuintes das classes a que se re­
fere 0 n.® 2.® do artigo 3.®, incluídos na tabella B, 
e que nos termos desta lei estiverem sujeitos a unia 
taxa variavel conforme os seus respectivos lucro», 
far-se-ha a repartição pelo modo estabelecido nos 
artigos seguintes.

A i’t. 21.® Os escrivães de fazenda extrnhirão da 
matriz listas nominacs separadas dc todas as pessoas 
da mesma industria, pi'otíssão, arte ou officio, c or- 
àem de povoação, que estiverem sujeitas a taxas va­
riaveis nos termos do citado n.® 2.® do artigo 3.® c 
da tabella B, e avisarão a todas as pessoas que con­
starem da mesma lista, no caso de serem pelo me­
nos sete, para se constituirem em gremio dentro do 
])raso marcado nos regulamentos, a fim de proce­
derem entre si á repartição da importância total das 
taxas que couber á sua industria, profissão, arte ou 
officio, na proporção dos rcspectivos lucros de cada 
um.

§ unico. Logo que, sobre aviso do escrivão de fa­
zenda, SC reunirem sete ou mais pessoas dc uma 
mesma lista, podeiA considerar-se constituído o gre­
mio, se não houver reclamação cm contrario da 
maioria das pessoas conij rehendidas na mesma lista.

Art. 22.® Constituídos em gremio os diversos iii- 
dividuos que dentro da mesma ordem do terra exer­
cerem a mesma industria, profissão, arte ou officio, 
procederão á ixipartição da importância total das ta­
xas que tiverem caindo ao mesmo gremio pelos di­
versos membros delle , conforme os seus lucros res­
pectivos; e escolherão dois ou tres procuradores 2̂ flra 
representarem o grenjio nas suas relações com as 
auctoridades, nos termos desta lei.

§ 1.® Nunca porém poderão lançar a cada mem­
bro do gremio, nem mais do que o quintujdo da res­
pectiva taxa, nem menos do que a quinta 2'artc 
d'ella.

§ 2.® A  repartição será feita, sob pena do nulli- 
dade, dc modo qne a somma total das quotas que 
tiverem de ]iagar todos os associados seja sempre 
igual á importância total das taxas quo tiverem ca­
bido ao gremio.

§  3.® 0  gremfo poderá fazer esta repartição di- 
•ectamente ou por via de árbitros de sua eleição.

Art. 23.® Da repartição assim feita pelo gremio 
haverá recurso 2'ara a respectiva camara municipal.

§ 1.® A  camara julgará conjuutamento em um só 
jirocesso, cin uma só sessão, c 2>or uma só decisão, 
todos os recursos relativos a um mesmo gremio, de­
pois de ouvidos os recorrentes e os j>rocuradorcs rc- 
2u-eseníantes do gremio recorrido, emendando os er­
ros ou injustiças que na repartição feita por este 
possa t(T havido; mas sempre dc modo qne as quan­
tias que diminuir a algum dos contribuintes as acres­
cente logo aos outros, o que a somma total das quo­
tas que tiverem de pagar todos os membros do gre­
mio prefaeam a importância total da somma que lhe 
tiver cabido, sob pena de millidadc.

§ 2.® A  camara em sessão jniblica ouvirá to­
dos 08 interessados e o respectivo escrivão dc fa­
zenda, e colherá todos os esclarecimentos; mas a dis­
cussão c  subsequente decisão ser;í em conferencia se­
creta, lançando-se as deliberações n uma só a< ta, 
em quo se declarem todas as alterações feitas na re­
partição recorrida.

Art. 24.® Quando os diversos indivíduos da mes­
ma ordem de terra, que exercerem a mesma indus­
tria, profissão, arte ou officio, forem menos dc sete, 
se não reunirem ou recusarem associar-se, ou tendo- 
se as.sociado não fizerem a repartição nos terinos do 
artigo 22.® e seus §§, procederá a ella a respectiva 
camara mnnicijial, e quando c.«ta não o voi-ifi<íue 
nos termos d esta lei e nos prasos que os regula­
mentos marcarem, será feita pela iiinta dos rciiar- 
tidorca.

§  1.® D a distribuição feita pela camai a munici­
pal ou pela junta dos repartidores poderão os con­
tribuintes rctilamar perante a mesma camara ou 
junta.

§  2.® Rcctificada a distribuição pela camara ou 
pela junta, cm consequência das reclamações atten- 
didas, ficará definitivamento feita a rc])artição.

Art. 25.® Feita a re2)artiçâo 2'eios grémios, ]!C- 
las camaras municipacs ou pelas juntas dos repar­
tidores, e 2>íissada cm julgado ou reformada 2>cla 
camara nos termos desta lei, julgar-se-ha definiti­
vamente concluida para por eíia sc proceder á co­
brança.

Art. 26.® Das matrizes concluidas nos termos do 
§  1.® do artigo 18.® e tlas rc])artiçÕcs concluidas 
nos termos dos artigos 20.", 21.® e 22.®, haverá 
ainda recurso })ara o conselho d’cstado, sómente nos 
casos de yuTteriçõCs de formalidades c  dos tejunos 
essenciaes do processo ou offensa de lei ex2>ressa, e 
tambem extraordinariamente para o governo nos 
casos do artigo 10.® da lei sobre a contribuição pre­
dial.

§ unico. Quando iiorcm haja jTovimento destes 
recursos, as respectivas certidões servirão sómente 
aos pro2)rios contribuintes, ou a outros do mesmo 
concelho a quem cllos as endossarem, jiara serem 
att(!udidas no ])agamcnto de quantia igual áqnella 
em que liouvcrem sido lesados pelo erro da matriz 
ou da rejiartição.

Art. 27.® Qualquer industria, ])rofissão, arte ou 
officio omisso nas tabcllas A o B, que evidentemente 
seja similhante a algum dos que nli vão menciona­
dos, será collectado segundo essa industria, 2>rofis- 
são, arte ou officio.

A  respeito ])orém das industrias, profissões, ar­
tes ou officios (juenão possam desde logo obviamente 
assimilhar-se, ou os que os 2-’r^t?i'cssos sociaes forem 
ereando, o governo, procedendo ás necessárias in­
formações, os incluirá em tabellas addicionaes, que 
fará pôr em execução.

§  unico. D c quatro em quatro annos o governo 
apresentará ás cortes a tabella geral dc todas as 
prolissões, industrias, artes ou officios que tenham 
sido classificados ĵor assimilhação ou com taxas no­
vas, ]nara obtor a saneção legislativa.

Art. 28.® E  o governo aiictorisado a fazer os re­
gulamentos necessários jiara desenvolvimento e exe­
cução das disposições contidas na presente lei, a es­
tabelecer as ninlta'! convenientes ].aia tornar efte- 
ctiva essa execução, e bem assim a fazer as despe-

6^000
300

50

10%

zas q u e  e x ig ir  a  form ação o  aperfeiçoam ento das 
matrizes.

A rt . 29.® F ica  revog ad a  cm  geral toda a legis­
lação em contrario , e oin especial a  relativa aos im - 
})ostos extinctos pela jirescntc lei.

Secretaria  d estado dos n cgocios  da  fazenda, cm 
15 de fevere iro  d o  1860 . = « /o s e  M aria  do Casal 
R ibeiro. _________
Tabella A, que coraprehende as profissões, industrias, 

artes ou officios que nào podem formar gremio
Administradores de bcus rústicos ou urbanos, o 

de <|uncs(jucr rendas pei tenceutes a particulares, 
lU “/o f-obre a retribuição que recebam, ou pela
(]ue 01 diiiarianiente costumam receber................. 16 %

Alcatrão, breu ou outras matcria.s resinosas (fa­
bricante de):

tendo ató seis operários...................................... 6^000
e cada operário a mais.......................................  600

Alfinetes {'fabricante dej:
tendo ati! seis operários...................................... 4^800
e cada oj>erario a mais.......................................  600

Arroz (e-tabeíecimento de dc.-cascar arroz):
cada pav de mós....................................................  5^1000

Assucar (fabrica de refinação de):
com motor a va]x>r ou agua...............................  60^000
coin agentes braçacs, tendo até quatro operários 20íi000
e cada operário a mais.......................................  2^1000

Azeite de oliveira (fabricante de):
cada vara ou prensa ordinaria...........................  l^OOO
cada prensa a va]>or ou agua.............................  lOièOOO

Ãzeite que nào seja de oliveira (fabricante dc):
cada prensa..........................................................  6í000

Bolacha (fabricante de) sem maebinismo de vapor 
ou agua:

tendo tres operários . .  ........................................ 5^1000
e cada oj)crario a mais........................................ 2^000

Cal e gesso (fabricante do):
cada forno na-i terras de 1.* e 2.* ordem........  10^*000
cada forno cm todas as outras...........................  õjlOOO

Carros ('alugadores de carros e bois ou cavalga- 
duias);

lias teiTRs dc 1.‘  ordem, cada carro................... 1^1200
nas terras de 2.* ordem, cada carro................... BOO
nas terra.' dc 3.* 4.* c 5.* ordem, cada carro.. .  400

Cartonagens (fabricante de):
cada cubo..............................................................  4íi800

Cavallos falugador de gado cavallar ou muar):
cada ca\algadura nas terras de-i.* ordem . . .  2)5000
cada cavalgadura nas de 2.* ordem ................. l^oOO
cada cavalgadura em todas a.s outras............. 1^000

Cardaçào ('fabrica fómente destinada á):
cada carda............................................................  25000

Cebo (fabricante de vellas de):
tendo até seis operários......................................  65OOO
e cada oiicrario a mais........................................ I 5OOO

Companhia de trabalhos bvaçaos com caracter offi- 
ciai, 10 %  sobre os lucros que distribuir no ul­
timo anno anterior ao do lançamento.................  10 ®/o

Companhia anonyma dc qualquer especic, 10 %  
í'obre os dividendos que distribuir aos accionis-
ta-'. 110 ainio anterior ao do lançamento............... 16 ®/o

Quando os estalrelecimentos sejam exclusiva- 
mento fabris jiagarào sómente 5 % .

Cortumes (fabricante de):
por 20 metro,' cúbicos, ou menos, dos tanques,

tinas ou cubas..................................................
e cada metro cubico a mais...............................

Cera e mel (creador dej:
cada cortiço dc abelhas......................................

Empregados dc companhiás anonymas de qunlqirer 
c-pecic, que di.^tribuam dividendos por aeções,
10 %  dos seus respectivos ordenados...................

Empregados públicos que recebam emolumentos, 
tenham ou não vencimentos pelo thesouro, 10 %  
sobre a importância d’esses emolumentos, segun­
do a lotação d’el!es, ou í obve o liquido distri­
buído pelo cofre re.mectivo nas corporações onde
0 b a ja ....................................................................... 16 ®/o

Estamparias dc tecidos (fabrica de):
tendo 25 inezas, ou menos, de estampar á mão

com m olde......................................................... 85OOO
c cada meza a mais.............................................. 500
cora niacliinisiuo n vapor ou agua, cada cylin-

dro de estampar................................................  505000
Farinhas (fabrica de) com macliinismo a agua ou 

vapor, para moor, peneirar c classificar as fari­
nha-, cada par de m ós...........................................  125000

Fiação dc algodão, là ou linho (fabrica dê ;̂
cada 10 fusos movidos por agua, ^•apor, ou ca­

valgaduras, quer sejam para trama, uidi-
dum ou linha....................................................  300

cada 10 fusos movidas á raSo...........................  100
Louça dc jtorcelana (fabrica de):

cada forno, seja qual for seu destino............... IO5OOO
Louça ordinaria de pó de pedra ou coramum (fa­

brica de):
cada forno, seja qual for seu destino............... 55000

Louça de barro ordinaria (fabrica de):
cada forno nas terras de 1.‘  c 2.* ordem ........  35000
cada forno ein todas as outras.........................  25OOO

Mestres depo.-tas, ou outros indivíduos que forne­
cem cavalgadina", para serviço de correios, ma­
las postas, diligencias, on empregos analogos:

cada cavalgadura................................................  25000
Moinhos, azcsilins, ou atafona.«, onde só se moe 0 

grão:
cada j ar dc mós nas terras de 1.* ordem . . . .  IO5OOO
cada j ar de mós nas terras dc 2.* ordem . . . .  G5OOO
cada par de mós na'- terras de 3.* e 4.* ordem 35000
c.ada par dc mós nas terras dc 5.® ordem . . . .  15200

Navios (dono de):
para navegarem no alto mar, cada tonelada.. 80
para navegação de cabotagem, cada tonelada 60

Neve útono ou arrendatario de jwços do):
cada poço ............................................................... 65OOO

Papel para «.■̂ crever on imprimir (fabrica de):
com motor dc vapor ou agua.............................  405000
c alem (Fi.-i.-m cada macbiin.<mo de.-tinado a mis­

ter ft.«pecial........................................................  55000
sem motor de vaj)or ou agua, cada tin a ......... 45000

Papelão ou papel pardo (fabrica de):
cada t in a ..............................................................  35000

Productos cbimicos (fabrica de):
tendo até cinco operários...................................  205000
e cada operário a inai.s.......................................  25000

Rolhas de cortiça (fabrica de):
tendo até cinco operários.................................... IO5OOO
c cada operado a mais........................................ I 5OOO

Sabão dnvo ou molle. (fabrica de):
l>or mua ou mai.-; caldeira.s que contenham 20

hectolitro-i ou para meno'» (119 almudea) . .  IO5OOO 
c cada hectolitro (óalmudc-itroxiniamente) a

m a is ................................................................... 300
Seges, carmagenp, ealeças, liteiias, diligencias e 

outro.s vebiculos siinilhantcs (alugador ou em- 
prezario de):

cada cavalgadura................................................ 25000
Serrar madeiras ou pedras (fabrica de):

com macliiiiipino a vapor ou a g u a ...................  405000
por ageiite.s braçaes, cada operário.................  I 5OOO

Tecidos de algoílào, linho, là ou seda (fabrica de): 
cada tear ineclianico movido a vapor, agua ou

cavalgadura....................................................... 15500
cada tear .á m ã o ..................................................  800

Telha ou tijolo (fabrica de):
cada forno, e tendo até tres operários............. 35000
0 cada operado a maia........................................ 500

Vidro 011 cristal (fabrica de):
• cada forno de fusão.............................................. 125000

X O T A S
1. ® As fabricas e estabelecimentos que, para uso proprio, 

tenham ofticinns do tanoaria, de caixas ou de outras quaes- 
quer l a-ilhas ou taras, contribuirão com mais metade da 
taxa respectiva a e?.-as ofileinas.

2. ® As taxas mareada.s a cada forno nas fabricas de louça, 
e outras designadas n'esta tabella, .'ão devidas, ainda que 
os mesmos fornos só trabalbera em jiarte cio anno.

3. ® Nos iiulicadores por operados deve toinar-se o numero 
médio cVolles que durante um anno se empreguem na respe- 
ctíva induzida.

Na contagem dos operários, os que tiverem menos de 16 
ou mais de 65 annos só por metade da sua quantidade .«crâo 
iiiclnidos nos elementos da eollecta.

Não sc contarão como opcrado.s a mulher, e os filhos não 
casados, trabalhando com 0 chefe defamilia em sua própria 
casa ou ofHcina.

Secretaria dVstado dos negocios da fazenda, em 15 de fe­
vereiro de 1860.=Jb8j Maria <lo Casal Hibeiro.

___________( Continua.)
HECTIFICAÇÃO

No relatorio sobre 0 e.-tado da fazenda, publicado no Dta- 
íto de. Lishna n.® 39 d’c.ste anno, pag. 1.® col. 5.® Hn. 80, eni 
vez de - -289:5005600 réis. devo ler-fc -  279:5005000 réis;
- iia jnesina col. na lin. 113 em vez de documentos 11."  2 

e 3  - deve !cr-se -  documentos II.®* 2 A  e 3 -A -.

NOTICIAS DO REINO
CONTim-NTE

Lisboa— D a Gazda Medica de Lisboa transcre- 
vemr.s o seguinte estado sanitario da capital, rela­
tivo ao iiiez de janeiro findo.

«O tempo neste mez foi nublado, hiimido, chu-
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voso; a temperatura moderada, os ventos reinantes 
de noroeste até sul pelo oeste.

«As moléstias predominantes durante este mez 
foram as infíammações de vias respiratórias, ente- 
ro-colites, e rheumatisinos agtidos muito teimosos. 
Tambem a])pareeeram bastantes sarampos e ainda 
muitos casos de bexigas.

«Ha quinze ]'ara dezeseis inezes que reina em 
Lisboa uma ejádemia de bexigas, que tambem tem 
apparecido em larga escala em outras terras do 
reino. Em geral a moléstia ataca indivíduos não 
vaecinados, e quasi todos os fallecidog eram d’este 
nnmex’o. Alguns indivíduos vaecinados tambem n’esta_ 
epidemia teem sido acommettidos, mas n ’cstes a 
doença em geral tem tomado a fórma do varioloido 
ou de bexigas mais benignas, 0 mesmo em alguns 
vaecinados, em que a doença se mostrou com maior 
intensidade, 0 resultado foi ein geral favoravel.
'  «Notaram-se n’esta epidemia muitos casos cm quo 
11a terminação da moléstia se desenvolveram abces­
sos em difierentes ])artes do corpo, que sendo em 
geral pequenos e subcutâneos, ein alguns casos côm- 
tudo íorain grandes e mais profundos. Sabemos de 
dois casos cm que os doentes apresentaram, um 
dezesete, e outro dezoito abcessos, dos quaes alguns 
continham quatro a seis onças de pus.

«Nas enfermarias de cirurgia do hospital de S. 
José tOem apparecido erysipelas c  alguns casos de 
gangrena do hospital. Isto acontece quasi todos os 
invernos, quando ha maior numero de doentes n’es- 
tas enfermarias.

«Os casos de febre amarella (tres fataes) que ap' 
pareceram na galera Cidade de Belem, vinda do 
Pará, assustaram os habitantes de Li.sboa, ainda 
muito lembrados da epidemia de 1857. A  saída da 
galera e outras providencias dadas pelas niictorida- 
des terminaram este incidente e socegaram os âni­
mos. Tambem a estação não era favoravel para 0 
desenvolvimento epidemico.

«Os acontecimentos que têem tida logar em Vi- 
go, no Ferrol, em S. Miguel e em Lisboa relativa­
mente á importação da febre amarella por navios 
provenientes da America, depois da epidemia do 
1857, confirmam 0 juizo que então se fez da im­
portação da moléstia, achando uma temperatura e 
condições de insalubridade próprias para 0 seu des­
envolvimento. Tambem provam a necessidade que 
ba da maior vigilância e firmeza na execução das 
medidas quarentenarias.»

Aveiro —  O Campeão das Provindas publica as 
seguintes satisfactorias noticias ácerca do estado da 
barra d’esta cidade, em consequência dos melhora­
mentos que ahi nltimamcnte se*fizeram:

«Começam a sentir-se os.desejadoscffeitos dos me­
lhoramentos ultimamente emprehendidos na barra 
d ’esta cidade. Desde as ultimas marés que se con­
servava com bastante profundidade, e muito boa di- 
recção, dando facil aceesso ás differentes embarca­
ções que a demandam, algumas d ’ellas, de não pe­
quena lotação.

«Entre estas conta-se 0 vapor mercante inglez 
Vasco da Gama, que entrou aqui na segunda-feira 
cm menos de meia maré de enchente, o com a maior 
facilidade, vindo em substituição do T). Pedro, que 
os srs. viuva Barbosa & Filhos, d ’esta praça, haviam 
fretado para levar mua carregação de fructa aos 
portos de Inglaterra, e que não pode entrarem con­
sequência da falta de pratico.

«Este estado da barra deve ser da maior satisfa­
ção para todos os habitantes de Aveiro, cuja prospe- 
]-idade depende do credito que merecer 0 seu porto. 
É  por isso que a entrada do Vasco da Gama foi aqui 
acolhida com grande contentamento, alvoroçando a 
maior parte da população, que pela primeira vez 
vc  um navio a vapor sulcar as aguas do Vouga.

«Nós, sinceramente empenhados no progresso d ’ep- 
ta terra, felicitamo-nos por este acontecimento. V e ­
mos n’elle as primícias auspiciosas deuma ampliação 
grandiosa do nosso até aqui pcqixeno commercio ma­
rítimo. Se o Vasco da Gama entrou aqui com faci­
lidade, se 0 brigue Rio Vouga ainda saiu ha dias 
carregado, outras embarcações de igual importân­
cia e lotação podem vir a este porto, tornando-o as­
sim conhecido e acreditado nas praças estrangei­
ras.

«Não podemos tambem deixar de felicitar 0 sr. 
Silverio A . P. da Silva, dircctor das obras, pelo 
bom resultado dos seus trabalhos. Se a maledicên­
cia de invejosos e a má vontade de díscolos lhe per­
turbaram alguma vez o espirito, deve encontrar no 
reconhecimento de todos os habitantes d ’csta loca­
lidade, desilludidos pelas consequências dos factos, a 
paga c  0 prémio dos seus importantes serviços. A fo­
ra isto deve haver a retribuição geral do paiz, ao 
qual nós rccommendamos o seu nome.

«Da parte dos fz-etadores é tambem muito digno 
de louvor o empenho com que trabalharam pai’a 
que 0 vapor aqui entrasse. Embora 0 fizessem para 
interesse do seu commercio, é indubitável que pres­
taram um bom serviço a Aveiro, que lhe deve por 
isso reconhecimento, e que lhe cabem as honras da 
iniciativa em negocio de taiita monta. Honras aos 
srs. Barbosas.

Porto— No dia 15, de tarde, diz 0 Amigo do Po­
vo, na oceasião em que um estudante do j>aço, mo­
rador na i’ua Chã, estava Icccionando quati’o estu­
dantes de lógica, por fatalidade um d ’estes pegou 
n’uina aiina que estava na sala, e (sem sabenuos 
como) disparou-se, indo a bala dar no leccionista, 
entraudo-llie por um olho, e ficando-Ihc no craneo.

Os estudantes, espavoiádos por este fatal aconte­
cimento, pedii’am soccorro para 0 desgraçado mo­
ribundo, e escaparam-se para fugir ao rigor da ju s ­
tiça.

Immcdiatamente se prestaram os auxílios preci­
sos para ver se se podia salvar a victima d ’csta ca- 
tastrophe, nzas inutilmente!

O desgraçado confeseõu-se, e pouco depois foi 
conduzido para 0 hospital do Terço, onde moiTcu.

As auctoridades andara ein busca dos estudan­
tes, porém -até as horas cm quo escrevemos ainda 
não capturaram um só.

Pouco depois d ’estc tiáste incidente partiu para a 
terra do estudante feiádo um seu contemporâneo, 
para dar paitc á familia doeste caso digno de pena 
e compaixão.

Eivas —  A  Voz do Alemtejo, primeira folha pe­
riódica que apparcccu n'esta província, imprirain- 
do-se comtudo em Badajoz, passou felizmente a im­
primir-se cm Eivas, e dizemos felizmente porque 
folgamos em ver derramar a imprensa periódica e 
a industria typographica pelas nossas províncias, e 
sobretudo por esta, que se conservava estranha ao 
movimento, já bastante sensível nas outras provín­
cias, em relação a estas duas importantes bases da 
existência das sociedades modernas.

A este respeito diz a Voz do Alemtejo entre ou­
tras cousas 0 seguinte:

«Mais ou menos bem aceito, tem este nascente 
pcriodico vogado ató o n.® 8, ultimo impresso em 
Badajoz.

«Todavia 0 programma não estava ainda satis­
feito. Cora magoa de todos os collaboradores, e prin- 
cipalinente do ar. Sampaio, se faltava ainda á pro­
messa do estabelecimento de uma typographia.

«Constantemente se tralzalhava no desempenho 
d ’e-'=ta promessa; mas os recursos viei*am mais tai*- 
de; mas, valo mais cumprir tarde do que não cum­
prir.

«Eis, cora effeito, estabelecida a imprensa em E i­
vas! A  preciosa arte dc Guttembci”g  foi, pela pri- 
meii‘a vez, exercida n ’esta cidade! Regosijfuno-nos 
]!Or isso; e  de todo 0 coração agradecemos aos srs. 
Manuel de Casti'o Sampaio, Ezequiel Cândido Au-

Ayuntamiento de Madrid
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gusto Cesar dc Vasconcellos, e D . Jeranymo Or- 
duna todo o zelo, esforços, franqueza e generosidade 
de que usaram para se obter esto vantajoso estabe­
lecimento.

«l^orque somos dotados de amor pátrio, folgare­
mos sempre com o progresso da nossa terra, e sen­
tiremos do coração tudo quanto possa ser em seu 
desabono.»

Villa Viçosa— A  feira d’esta villa, segundo diz 
a Voz do ÁlemtejOf só abundou em gado suino: os 
vendedores ao principio estavam desanimiidos; to­
davia 0 gado teve inais saída do (^uc se esperava, 
realisando-se as vendas por difierentes preços, não 
excedendo porém a 2:0U0 réis por cada uma arroba.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Kecebemos jornaes dc Madrid até 14 do cor­

rente, o de Paris até 11.

O govem o hespanliol recebeu do theatro da guerra 
0 seguinte despacho telegraphico:

Algeeiras, 14 de fevereiro—^0 commandante cm 
chefe do exercito de África ao ministro da guerra. 
— Acampamento de Tetuão, 13 de fevereiro, ãs 11 
horas da manhã.— Não oecorre novidade. D ei as 
ordens necessárias para que uma brigada vá reco­
nhecer 0 territorio da margem direita do rio Mar- 
ten, peias immediaçoes da costa, até ás montanhas 
do Kiff. ------------------

Alem  d ’cste os jornaes hosj)anhoes publicam os
segu in tes t e l e g iía p iiic o s

------Despachos dados pelo jornal Kl Horizonte:
Copenhague, 10 defevereiro —  Em couscfpiencia 

de ter fallecido o presidente do conselho de minis­
tros, 0 gabinete pediu a sua demissão, que foi aceita 
peio rei.

Marselha, 10— Era Constantinopla continua o 
descontentamento, e as queixas multiplicam-se.

O papel moeda vai ser retirado da circulação.
O representante da Jlollanda foi insultado por 

um eunuco, e em consequência dessa aggressão pe­
diu uma satisfação ao ministro dos negocios estran­
geiros.

Affirma-se que os jirincipes Danilo c Coiitza pro­
movem algumas intrigas, para se .livrarem da su- 
zerania que, dizem, a Porta quer exercer sobre os 
principados, acrescentando-se que esto ultimo vac 
recordar ás potências a promessa que lhe íizeram 
de garantir a integridade do seu territoióo.

As cartas do Nápoles dizem que o conde do Sa­
turnino definitivamente se retirará do ministério, e 
que o principe Pesaro será nomeado presidente do 
conselho de ministros.

Copenhague, 11— O rei convidou os dois presi­
dentes da dieta do reino para constituirem um novo 
ministério.

----- Blixen é o presidente interino.

mo quando lord Gladstono não podesse, pelo seu 
mau estado de saude, apresentar n’esse dia o orça­
mento, 0 governo faria presente á camara, em todo 
o caso, 0 tiatado de commercio coucluido com a 
França.

N Q Ticias s c Tent if ic ã s
O llS E U T A T O lllO  M E ÍE O a o L O G IC O

DO

NA ESCOLA POLYTECIIXIC.V

NÇA
O Nord de Bruxcllas publica uma extensa nota 

dirigida por mr. de Thouvenel, ministro dos nego­
cios estrangeiros de França, ao conde de Persigny, 
embaixador em Londres.

Este documento, datado dc 30 de Janeiro ulti­
mo, contem a resposta dada pelo governo do impe­
rador aos quatro pontos que constituem -as 2U’0])os- 
tas inglezas relativamente aos assumjitos da Italia. 
Lord John Russel deu, na camara dos communs, 
conhecimento d’essa.s jiropostas, bom como do aco­
lhimento que cilas tiveram cm Paris. O governo 
francez adheriu cfFeetivameiite aos tres primeiros 
pontos, e as suas reservas só dizem resjieito ao quar­
to, relativo á Italia central.

----- Affirma-se que o conde Arésc, que foi encar­
regado pelo seu governo de luna missão a Paris e 
a Londres, vai partir da primeira d ’esta3 capitaee 
para a Inglaterra. jÇpigppyjÇ Patrie.J

A s correspondências de Vienna dão noticia de al­
guns factos que estão em jdena contrariedade uns 
com os outros. Parece coníirmar-se o boato de que, era 
vista da situação cada vez mais assustadora da pro­
víncia veneziana, o imperador, era seguida a um 
conselho de ministros, deu ordem ])ara que bc sus­
pendam immediatamentc as determinações tomadas, 
relativas á reducçâo do exercito austríaco nos esta­
dos venezianos.

Essa medida de prudência, que as eircumstancias 
tornam indispensável, seria muito natural; porém 
affirma-se, por outra parte, que o ministro do reino 
auctorisou a livre exportação dos eavallos do ter­
ritorio austriaco j^ara qualquer outro paiz, exce- 
ptuando dessa concessão o Piemonte, a Toscana, 
Parma c Modena.

Todas as disposições que se tomam técm por fim 
evitar que nas fortalezas do quadrilátero se faça ul- 
gmna tentativa de suiq^reza ou de insurreição.

O general Benedeck, segundo se affirma, substi­
tuirá 0 barão de llessc, na qualidade de major ge­
neral do exercito austriaco. Como o general é da 
Hungria, cre-se geralmente que a sua nomeação se­
rá bem acolhida pelos seus compatriotas.

Parece que não téem fundamento algum os boa­
tos relativos a uma mudança radical no systema po­
lítico da Áustria. O imperador está disposto a ado- 
ptar certas reformas liberaes, porém sem por isso 
abandonar os princípios que constituem a tradicção 
do seu governo.

Os presidentes da deputação húngara, barões de 
D ay e dc Pronay, foram recebidos pelo imperador, 
com  quem tiveram uma larga conferencia. EmPesth 
teve logarxima reunião, afim de tomar conhecimento 
do resultado da conferencia entre o imperador e os 
dois membros da deputação, devendo depois ad,o- 
ptar-se uma resolução sobre esse assumpto. O g o ­
verno austriaco parece estar disposto a conciliar to­
das as difficuldades, sem todavia desistir dos seus 
direitos, nem ceder um passo nos seus princípios 
religiosos. PIUISSIV Occiãente.J

Em  uma das ultimas sessões da camara dos re­
presentantes, um deputado liberal exigiu que o go­
verno désse conta á camara do resultado das petí 
ções entregues ao ministério. O conde de Schwe- 
rin, ministro do reino, oppoz-se a esse pedido, que 
elle considerava como uma usur2:>ação do parla­
mento sobre as prerogativas do poder executivo.

Esse incidente tem provocado na imprensa uma 
discussão das mais violentas. Os orgaos do libera­
lismo avançado censuram o ministro do reino, por 
este combater um pedido que elle apoiava antes de 
entrar para o ministério, e.convidam os deputados 
liberaes para que façam opposição a ura ministério 
que renegou dos seus princijnos políticos.

(La Patric.)
INGLATERRA

No parlamento inglez continuam as interpella- 
ções. Lord Norraandy, em sessão de 9 do corrente, 
declarou na camara dos lords que fará uma moção 
para pedir ao governo a apresentação da corres­
pondência relativa á recepção oflicial do coimneii- 
dador Bououcompagny.

Na camara dos commmis sir Fitzgerald pergun­
tou se 80 fizera alguma convenção entre a França 
e a Inglaterra, rclativamente ás operações milita­
res da China. Lord John KusscH respondeu que 
não se fizera convenção alguma ácerca d essa ques­
tão.

Finalmentc, em resposta a uma interpellação de 
lord Lennox, lord Bulmerstou declarou que, mes-
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BAROUKTKO
( p r e s s ã o )

TIIKRUOUKTRU
( t e u p e j u t u b a )

PSyCURoMETRO
( u e i u d a d e )  ,

ASEUOMIVFRO
(VEKTu)

as

E».
MlUimetroij Grau» C- Por 100 Rumoa

9m. 752,26 8,3 59,9 N.

3 t. 752,55 9,9 43,1 ENE.

D IA IG.
Maxima— temperatura.............................................. 9*,2 C.
M inim a........................................................................  I jO »

ióe noite............................................................  8 ,5
(de d ia ............................................................... 7.0

Chuva (udnmetro)......................................................
Evaporação (vaporim etro).....................................  G,2 *»

Altura barométrica correcta.
Altitude do barómetro 9Õ,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COIVIIVIERCIÃES
IMIEÇO MIÍDIO n o s  GENEItOS NOS MEUCADOS 

REGULADOBES

] ) ] í > T R I C T O  D O  P O R T O  

POETO
S e m a n a  f in d a  e m  7 d e  ja n e ir o

T r i g o  serodin, al<|UOÍre........................................................  ^730
« d a  te rra , d i t o .............................................................  Í&880
» b a vb e lla . d i t o .............................................................  i^GbO

M ilh o  grosso, d i t o .................................................................

C e n te io , d it o ........................................   Ío 3 0
C e v a d a , d it o .............................................................................  í4.50
F o ijà o  a in a re llo , d í t o ...........................................................

» b ra n c o , d i t o ...............................................................  i&650
» fra d in h o , d íto .............................................................
» ra ia d o , d i t o .................................................................  Íi530
» v e rm e lh o , d i f o ...........................................................  ^040

F a v a ,  d i t o .................................................................................  ^3 8 0
IJa ta ta , a r r u b a .......................................................................
A z e ite , ........................................................................................õ,êd50
V in h o ,  d it o ................................................................................. 4íi320

S e m a n a  f in d a  e m  14 d e  j a n e i r o

T r i g o  fccrodio, a h iu o ire .........................................................  ^730
« d a  to rra , d i t o .............................................................  ^880
» b a rb e lla , d i t o .............................................................  :^G90

M ilh o  grosso, d i t o .................................................................  áí440
» in iu d o , d i t o .................................................................

C e n te io , d ito ..........................................    í5 3 0
C e v a d a , d i t o ......... ................................................................... M ó O
F e ijã o  a m a re llo , d ito .............................................................

'» b ra n c o , d i t o ...............................................................  íG;>0
» fra d in h o , d it o .............................................................  i4 7 0
1) ra ia d o , d ito .................................................................
.1 v e rm e lh o , d i t o ........................................................... íG 7 0

F a v a ,  d i t o ................................................................................
B a ta ta , a rro b a ......................................................................... ^ G O
A z e ito , n h iu c ir e ........................................................................5|i3t)0
V iu l io ,  a im u d e .......................................................................... 4i»320

S e m a n a  f in d a  e m  21 de ja n e ir o

T r i g o  sorodio, a lq u e ir e ......................................................... i§730
» d a  te rra , d i t o ............................................................. ^880
» b a rb e lla , d it o ...............................................................  ijGOO

M ilh o  g rosso, d i t o .................................................................  sâ440
» m iú d o , d it o ...................................................................  ^490

C e n te io , d it o ............................................................................  á»5.30
C e v a d a , d i t o ............................................................................  íí450
F e ijã o  a m a re llo , d i t o ............................................................  ^6. )̂0

» b ra n c o , d ito .................................................................  íG -)0
» fra d in h o , d i t o .............................................................
• ra ia d o , d i t o .................................................................  íibbO
• TC rm e íh o , d i t o ..........................................................  i£()70

F a v a ,  d i t o ................................................................................
B a ta ta , a r r o b a .......................................................................

V in h o ,  d i t o .................................................................................4^320
S e m a n a  f in d a  e m  28 d e  ja n e ir o

T r i g o  serodío, a lq u e ir e ........................................................  £730
» d a  te rra , d i t o .............................................................  £880
■ b a vb e lla , d i t o ............................................................  £G90

M ilh o  g iw s o ,  d ito ..................................................................
« m iu d o , d i t o .................................................................

C e nteio, d i t o ............................................................................
C e v a d a , d it o ............................................................................
F e ijã o  a m a re llo , d i t o ............................................................

» b ra n c o , d it o ................................................................  £GoO
» fra d in h o , d i t o ..........................................................
a ra ia d o , d i t o ............................................................... £550
» ve rm e lh o , d i t o ..........................................................  £670

F a v a ,  d i t o ................................................................................  £380
B a ta ta , a r r o b a ........................................................................  £260
A z e ite , a im u d e ..........................................................................4£800
V in h o ,  d i t o .................................................................................4£320

SANTO THYKSO
S e m a n a  f in d a  e m  7 d e  j a n e ir o

T r i g o  d a  te rra , a lq u e ir e ......................................................  £840
M ilh o  g rosso, d i t o .................................................................  £430
C e n te io , d i t o ............................................................................  £530
F e ijã o  ve rm e lh o , d i t o ..........................................................  £660

A. a in a re llo , d i t o ............................................................  £.580
» b ra n c o , d it o .................................................................. £.560
• ra ia d o , d it o .................................................................  £ i) M
a fra d in h o , d it o .............................................................  £ 4 )0

B a ta ta , d i t o ............................................................................  £-'iI0
A z e ite , a im u d e .......................................................................... 4£8iK)
V i n h o  v e rd e , d ito ......................................................................l£ 7 0 0

S e m a n a  f in d a  e m  14 d e  ja n e ir o

T r i g o  d a  te rra , a lq u e ir e ......................................................  £850
M ilh o  grosso, c í i t o .................................................................  £420
C e n te io , d i t o ............................................................................  £540
F e ijã o  v e n n e lh o , d i t o ..........................................................  £640

a . a m a re llo , d i t o ............................................................
u b ra n co , d it o ..................................................................  £550
a ra ia d o , d it o ................................................................... £540
a fra d in h o , d it o .............................................................  £440

B a ta ta , d it o ..............................................................................  £300
A z e ite , a im u d e ..........................................................................4£800
V i n h o  v e rd e , d it o ..................................................................... 1£700

S e m a n a  f in d a  e m  21 d e  ja n e ir o

T r i g o  d a  te rra , a líp ie ir e ......................................................  £860
M ilh o  g ro sso , d i t o .................................................................  £440
C e n te io , d i t o ..........................................................................  £.5W)
F e ijã o  v e n n e lh o , d i t o ..........................................................  £660

» a m a re llo , d i t o ............................................................  £580
» b ra n c o , d i t o ................................................................  £560
» ra ia d o , d it o ................................................................... £550
» fra d in h o , d it o .............................................................  £460

B a ta ta , d i t o ............................................................................  £.320
A z e ite , a im u d e .......................................................................... 4£800
V in h o  v e rd e , d ít o ......................................................................1£800

S e m a n a  f in d a  e m  28 d e  ja n e ir o

T r i g o  d a  te iT a , a lq u e ire ......................................................  £880
M ilh o  g rosso, d i t o ................................................................. £440
C e v a d a , d it o .............................................................................  £.540
F e ijã o  v e rm e lh o , d it o ............................................................  £680

» a m a re llo , d it o ............................................................. £580
« b ra n c o , d i t o ............................................................... £560

« ra ia d o , d i t o ...............................................................  £530
u fra d in h o , d it o ............................................................. £48 0

B a ta ta , d i t o ............................................................................  £320
A z e ite , a im u d e ......................................................................... 4£700
V i n h o  v e rd e , d i t o ................................................................... l£ 8 0 0

MOVIMENTO m a r ít im o

March Hare, escuna ingleza, capitão J. Mari- 
fielcl, de Swansea cm 5 dias, com carvão cm forma, 
a ordens; 7 pessoas de tripulação. Entrou c deu 
fundo liontom ás 9 horas e 5 minutos da noite.

Lusitania, paquete portuguez a vapor, capitão J. 
X . Contente, do Porto em 15 horas, com fazendas 
a G. A . Hancock & Comp.*; 31 pessoas de tripu­
lação, 1 mala c 03 2)assageiros,

Rhoue, j)iiquctc hollandez a vapor, capitão W . 
TVelkens, dc Kotterdara em 20 dias, e de Falmouth 
cm 5, com vários geiieros a G. Seydel; 26 pessoas 
de tripulação.

Mirta, escuna franccza, capitão P , Valléc, do 
Naiites em 7 dias, com trigo a M. W alsh & Conip.**; 
7 pessoas dc tripulação.

Barcellos, hiate portuguez, mestre A- J. Ro Gou­
veia, da Figueira ein 24 horas, com madeira, fei­
jã o  e mais generos; 7 pessoas de tripulação e 1 
passageiro, que é Antonio José de Oliveira, mariti- 
mo portuguez.

Cynosure, escuna ingleza, capitão W . Morrish, 
de Liverpool em 7 dias, com carvão a G, A . Han­
cock & Comp.“; 8 pessoas dc triímlação.

Pérsia, barca ingleza, capitão W . Chatwin, de 
Swansea em 9 dias, com carvão a ordens; 19 2)es- 
soas de tripulação.

Nova Sociedade, rasca, mestre L . Henriques, da 
Figueira em 24 horas, com madeira e mais gene­
ros; 8 pessoas de tripulação e 3 passageiros, que 
são: José Gonçalves Noza, Antonio Jorge Carlos, 
Francisco Rodrigues, marítimos; portuguezes.

Phoinix, escuna ingleza, capitão J. Irvine, da 
Terra Nova cm 20 dias, com bacalhau a ordens; 
7 pessoas de tripulação.

Santa Maria, rasca, mestre I. dos Santos, da F i­
gueira cm 2 dias, com madeira e mais generos; 8 
pessoas de tripulação.

Emma Elise, barca prussiana, capitão J. Riche 
Ics, de New Castlc em 20 dias, com carvão á com- 
])anhia do gaz; 12 pessoas de tripulação.

Emulation, brigue norueguez, capitão O. S. Gre- 
gereen, de New Castle era 11 dias, com carvão, a 
ordens; 9 pessoas de tripulação.

Sleipner, escuna dinamarqueza, capitão G . B. 
Christcnscn, dc Cardiff em 7 dias, com carvão a 
G. A . Hancock & C.*̂ ; 8 pessoas de tripulação.

Flora, brigue prussiano, capitão J. W ilson, do 
New Fort em 7 dias, com carvão a G. A . Hancock 
& C."; 9 pessoas de tripulação.

Thetis, galeota holhmdeza, capitão W . Bagus, 
de Vlaardingon cm 14 dias, com trigo, farinha e 
mais generos a O. Ilerold & 0 . “; 7 pessoas do tri­
pulação.

Charles Dupin, galera franceza, capitão G . la 
Perrier, dc Callau em 107 dias, com guano c  mais 
generos ao seu cônsul; 24 pessoas de tripulação, e 
4 passageiros, que são: U. Guibert, com 2 pessoas 
de familia, H. Jules, negociantes francezes. Destl- 
na-sc para o llavre dc Grace, e vem arribado com 
agua aberta da lat. 40° I P  N ., e long. 11° 30' a
O. de Paris, em 6 dias.

Chapman, escuna franceza, capitão L . Labour, 
de Nantes em G dias, com trigo, a ordens; 7 j)es- 
soas de tripulação.

E M BA R C A O Õ E S SA ÍD A S

Galine, escuna hamburgueza, caintão H. Pieper, 
para Hamburgo, com couros e mais generos; 7 pes­
soas de tripulação.

Tagus, paquete inglez a vapor, capitão W . B. 
Hall, para a bari-a do R)rto, V igo e Southampton, 
com fazendas, fructa e dinheiro; 58 pessoas de tri­
pulação, e 36 passageiros.

S. Jorge, hiate portuguez, mestre J. P. Valla- 
dares, para Caminha com fazendas e sal; 8 pessoas 
de trij)ulação, e 5 passageiros, que são: José A n­
tonio Pires Trino, artista; José Maria Marques dc 
Sousa, caixeiro; Francisco Joaquim, maritimo; José 
Joaquim da Cruz, Antonio José Trova, trabalha­
dores; portuguezes.

Attila, barca portugueza, capitão F . A . ua Sil­
va, para o Rio de Janeiro com sal, vinho e encom- 
mendas; IG pessoas dc tripulação, c 5 passageiros, 
que são; Apolinario Fernando Mendes, João Maria 
de Freitas, João Maria Fernaudes, João Nunes 
Bouças, caixeiros, portuguezes; Francisco Vidal, 
fabricante, hespanhol.

Bordo do vapor, Jn/aní« D. Luiz, em frente de 
Belera, em 17 dc fevereiro de 1 8 6 0 . = / .  J. Cecilia 
Kol, capitão-tenente, coramandante.

BA RR A DO DOURO
(Boletim do telegrapho da foz de 17 de fevereiro de 1860)

No dia 16 não entrou nem se avistou embarcação 
alguma.

e m u a r c a ç Oe s  s a í d a s

Lusitania, vapor portuguez, para Lisboa.
Flor de Aveiro, rasca, para Aveiro.
Olho Vivo, bateira, para Aveiro.
Catharina, galeota hollondeza, para Amsterdam. 
O mar está bom .— O vento esteve E . NE. re­

gulares, agora E . brando.

BA RR A DE LISBOA 
Dia 17 de Fevereiro de 1860

E M B A R C A Ç Õ E S E > T K A I)A 8

Novo Elizio, barca j^ortugueza, capitão J. C. S. 
Guerreiro, de Londres em 30 dias, e de Yarraouth 
em 18, com cerveja, drogas e mais generos a B. 
M. O. Borges & Sobinnhos; 17 pessoas dc tripula­
ção e 1 passageiro, que é Augusto Justino Moniz, 
estudante brazileiro. Entrou c deu fundo hontem 
ás 9 horas da noite.

BARRA DE VIANNA DO CASTELLO
No dia 16 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.
Fundeou fóra da barra um caixainarira hespanhol 

arribado, que navegava para o norte.
Em  Espozende, nos dias 12 a 14, não entrou nem 

saiu embarcação alguma.— O mar bom.

BARRA DE V IL L A  DO CONDE
No dia 15 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.— Mar bom.— Vento N.

BARRA DE CAMINHA
No dia 16 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.— Mar bom .— Vento N.

BARRA DE AVEIRO
No dia 16 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.— Bom tem2)0.

BARRA D A  EKIOEIRA
No dia 16 não entrou ncra saiu embarcação al­

guma.— Mar bom.— Vento NO.

BA RR A D A FIGUEIRA
No dia 16 não entrou embarcação alguma.

E M B A R C A Ç Õ E S S A ÍD A S

Antunes 1.", hiate portuguez, jiara o Porto, com 
pedra.

Craveiro 2.°, hiate portuguez, para o Porto, com 
pedra.

Barcellos, hiate portuguez, para Lisboa, com vá­
rios generos.

Santa Maria, rasca, para Lisboa, cora vários ge­
neros.

Nova Sociedade, i'asca, para Lisboa, com vários 
generos.

Bom Fim, cahique portuguez, para Peniche.
Senhora do Carmo, cahique portuguez, para Ce- 

zimbra.
Fóra da barra não sc avista embarcação alguma. 

— Mar bom .— Vento NE.
Para o N. sonda da barra 20 palmos.

BARRA DE TA V IR A  
e m u a r c a ç A u  e n t r a d a  e m  to

Bom Jesus do Fão, hiate portuguez, dc Villa Real 
de Santo Antonio em 1 dia, com milho.

Não saiu embarcação alguma.
, Vento NE. regular.

BARRA DE VJLLA NOVA DE PORTIMÃO
E M B A R C A Ç Ã O  E N T R A D A  E M  fO

Trindade, falucho hespanhol, da ilha Christina 
era 1 dia, em lastro.

Não saiu embarcação alguma.
Fóra da barra anda so))re véla para entrar um 

brigue inglez.— O mar bom.— Vento NNE. fresco.
No dia 16 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.
Fóra da barra está fundeado um brigue inglez, 

0 qual não tem podido entrar por causa do vento. 
—  O mar está bom.

BARRA DE V IL L A  R E A L DE SANTO ANTONIO

No dia 10 não entrou nem saiu embarcação al- 
iina.— Fica á vista um hiate que demanda a bar-guina

ra.— O mar bom.— Vento variavel.

BARRA DE SETÚBAL
E M B A R C A Ç Õ E S E N T R A D A S  E M  IG

João l .° ,  patacho portuguez, do Porto, em lastro. 
Cassandra, chalupa ingleza, de Lisboa, em lastro. 
Joven Margarida, bateira, de Lisboa, com vários 

generos. *
Não saiu embarcação algmna.— Vento NNE.

BARRA DE LAGOS
No dia 15 não entrou embarcação alguma.

E M B A R C A Ç Õ E S SA ÍD A S

Virgem das Angustias, falucho hespanliol, para 
Ayamonte, coin sardinha.

Virgem das Mercês, falucho hespanhol, para A ya­
monte, com sardinha.

Providencia, hiato portuguez, para o Porto, com 
figo.

O mar bom .— Vento NE. fresco.
No dia 16 não entrou nem saiu embarcação al­

guma.— O mar bom.

BA RR A DE FARO
E M B A R C A Ç Ã O  E N T R A D A  E M  IG

Senhora do Rosário, cahique portuguez, dc Villa 
Real de Santo Antonio, em lastro.

Não saiu embarcação alguma.—  Mar um tanto 
agitado na costa.— Vento NE. fresco.

O hiate portuguez. Independente, tendo saído do 
Lisboa cm o dia 14 do corrente para Villa Real de 
Santo Antonio com fazendas, trigo, cevada, arroz e 
madeira, achando-se em 16 ás tres horas da manhã 
ao SO. da barreta de Faro, em distancia de 9  mi­
lhas da terra, abriu agua, e aventando-se-lhe uma ta- 
boa junto ao cadastro, fez agua em tanta quantida­
de que apenas deu logar a encalhar ao O. da bar­
reta pelas quatro horas da manhã; n’cste infeliz nau­
frágio morreram 4  pessoas de tripulação, 2 mari­
nheiros e 2 moços, salvando-se o mestre que ficou 
a bordo e 2 marinheiros, pelo auxilio prestado pe­
las tripulações do cahique n.° 2 e do escaler n.° 7 
do contrato do tabaco.

Direcção geral dos telegraphos do reino, em 17 
de fevereiro de 1 8 6 0 .= O  director geral, J. B. da 
Silva. __________ _____

FUNDOS ESTUÂNGE[ROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, 17 defevereiro —  3 °/o differido
34,35.

Bolsa de Paris, 17 defevereiro— 3 %  francez a
6 7 ,7 5 — 4Vâ fiito a 97,.'>0.

Bolsa de Londres, 17 defevereiro —  Consolidados
de 94 Vs a 94

AVISOS
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D e ordem do sr. vieo-presidente da assembléa ge­
ral é convocada a mesma a reuiiir-se no sabbado 
25 do corrente, j)elas sete horas da noite, para dis­
cutir e votar o parecer do conselho fiscal sobre o re­
latório e contas da direcção, c proceder á eleição do 
novo conselho e direcção.

Igualmento se previnem os srs. socios de que o 
mencionado parecer se acha patente na sala da as­
sociação por espaço de oito dias.

Lisboa e sala da associação, aos 16 do fevereiro 
de 1860.= F .  A. M. de Figueiredo, secretario da 
mesa.

PUBLICAÇÕES LITTERARIftS
0 AMIGO DA RELIGIÃO

BEVISTA EOCLESIASTIUA, KELIGIOSA E LITTEIIARIA

Saiu 0 n.° 26 da 3 .‘"‘ serie, contendo: Alerta! pelo 
sr. D . Antonio de Almeida; representação do sr. 
arcebispo da Bahia sobre oprojecto do governo para 
0 casamento civil; necrologio da marqueza de 
Pombal, pelo sr. D . Antonio dc Almeida, etc. etc.

Este jornal continua saindo pelo menos duas ve­
zes cm cada mez, e dc ora avante encontrar-se-ha 
á venda em Lisboa, na loja do sr. Lavado, rua Au­
gusta n.°® 31 e 33.

A s pessoas que desejarem assignar poderão diri- 
gir-se á dita loja, ou ao escriptorio da redacção, rua 
dos Douradores n.° 83, 4 .° andar, pagando por 25 
n.°* (francos de porte) 1ÍÍ20O réis.

O retrato do em.'“° e rcv.™° sr. cardeal patriarcha 
D . GuilheiTne l .° ,  o melhor que até hoje se tem 
visto, acha-se á venda na loja de LaA’ado, rua A u­
gusta n.°® 31 e 33.

ANNUNGIOS
1 TENDO FALLECIDO o marechal de campo,Fio- 

rcncio José da Silva, sua esposa D. Maria da Assumpção 
da Silva, fa^ saber por este meio, que podendo succeder 

' terem deixado de serem convidados alguns dos seus ami- 
i gos c conhecidos, que o dito ecu marido se ha dc sepul­
tar no dia 18 do corrente, pelas dez c meia horas da ma­
nhã, no cemitério dos Prazeres, e espera lhe honrem este 
acto com a sua presença.

2 PELO j u í z o  d e  DIREITO D A 3.“ VARA, escrivão 
Mascaronhas, a requerimento dc João Bernardo da Costa e 
Sousa, como inventariante e testamenteiro do padre Jo;é Ja- 
cundiiio R ^eiro de Abreu, correm éditos dc trinta dias, eba- 
niaudo todos os credores, para no dito praso apresentarem seus 
créditos, com a pena de lançamento e revelia.

3 PELO j u í z o  d e  DIREITO D A 5.» VARA. escrivão 
Seita e Sá, correm éditos de trinta dias, a requerimento dc 
I). Ignacia Dorotbca Ramalho Pires, para se liabilítar unica 
e universal lierdeirn de suas fallccidas tias D.AimaLuiza Ra­
malho, c D. Maria Rita Afra Ramalho: quem tiver direito o 
venha deduzir, com pena de lançamento e revelia-_________

EDITAL
JOÃO DE FREITAS MENDONÇA CASTEL-BRANCO 

MANUEL, bacharel em mathematica pela universidade 
de Coimbra, e administrador do concelho da Covilhã, por 
Sua Magestade El-Rei o Senhor DOM PEDRO QUINIO.
FAÇO SARER que por esta administração, em vúrtude dos 

artigos 4.® e 15.® do decreto dc 27 do agosto de 1855, se pro­
cedeu ás diligencias ali ordenadas para a conservação da fa­
brica dc destilação do agun-ardeiite deManuelNunesXara- 
ta, sita na travessa da Praça, n." 330, fregnezia doTeixoso, 
a qual, pela vistoria a que se procedeu, foi julgada em esta­
do dc coiitiiiuav 0 seu fabrico, sem prejuizo da saude publi­
ca, uma vez (jue o vinho destilado seja conduzido da caldeira 
da machina j>or um cano a despejar fóra da dita travessa no 
olival da Alainpada, e foi classificada na segunda classe da 
tabella que acompanha o citado decreto, que a permitte jun­
to ás habitações. E para que chegue á noticia de todos e pos­

sam reclamar no praso de trinta dias, contados da data do pre­
sente edital, na forma dos § §  1.*, 2.®, 3.® e 4.® dos artigos 5.® 
e 6.» do mesmo decreto, mandei lavrar o presente, que será 
aftixado nos logarcs públicos do estylo, e publicado no Diá­
rio dt Liahoa. Administração do concelho da Covilhã, 10 de 
fevereiro de 1860.=  João de Freitas Mendoiiça Cattel-Branco 
Manuel.

5 JOÃO LUIZ FERNANDES, de Villa Chã de S. Ro­
que, no julgado e comarca de Oliveira de Azemeis, annuucia 
que pelo juizo do mesmo julgado e comarca, c cartorio do es­
crivão Jo.sé Carneiro Guimarães, requereu e promove a cura­
doria dos bens do ausente seu primo, José Luiz, natural da 
mesma fregnezia de S. Rqque, para que se alguém se julgar 
com direito aos ditos bens e curadoria o venha deduzir op- 
portuiinmente no mesmo juizo e cartorio, aonde catão corren­
do os éditos de quinze dias da lei, )>ara depois se offerecerem 
na primeira audiência os artigos dc habilitação.

6 SEBASTIÃO JOSÉ NUNES, sargento da 6.* compa­
nhia da guarda municipal do Lisboa, declara a suas irmãs, 
Anua Maria das Dores e Maria Joanua das Dores, que para 
seus interesses venham ter com seu irmão a sua casa, no quar­
tel da dita companhia, em Alcantara, no praso de trinta dias, 
a coutar da publicação do pi-eseute annuncio.

SOCIEDADE UECKEAÇAO PIIILAIIMOMCA
7 BAILE EM 19 DO CORRENTE. "

COMPANHIA CAIÈ CONCI-RTO
8 AITARECEN DO NO DIAIUO D E  LISBOA n.® 38, 

de 16 do corrente, mn aimuncio assignado pelo ill."”  sr. Jero- 
nymo Emiliano de Abreu Metrass, iiititulaiido-se presidente 
da asaeuibléa geral da cómpaiibia Café Concerto, e convocando 
os accionistas a reunirem-se para tratarem de objectos de in­
teresse concernentes á associação, declara-se para conheci­
mento dos srs. accionistas, e mais fins convenientes, que o re­
ferido sr. não é o presidente da dita asseinhléa, porque ein re­
união do dia 7 de janeiro ultimo, a que assistiu por ordem do 
ex.” * sr. governador civil, e a re(|iierimento da direcção da 
companhia, o ill.®’* sr. administrador do bairro Alto, Manuel 
Jnac]uim dc Almeida, tendo sido amiullados todos os actoa 
praticados nas reimiòcs antecedentes, por se ter constituído 
a assembléa geral, contra as disposições do artigo 12.* dos 
c.statutos da companhia, interpretado, clara e terminante- 
mente, pela portaria expedida pelo ministério das obras pu­
blicas, commercio e industria, datada de 5 de janeiro de 1860, 
foi por conseguinte tanibom invalidada a eleição do mesmo 
sr. Metrass, e procedendo-sc depois a nova eleição foi eleito 
presidente da assembléa geral o ill.“’® sr. João Maria de Fi­
gueiredo Frescata, que é portanto o uiiico que, n’aquella qua­
lidade, póde fiinccionar legalmente. Sala das sessões da dire­
ção, «in 17 dc fevereiro de 1860.=  O secretario da direcção, 
Augusto José Vieira. _______________

COMPAMIÍ A DOS «  ARCOS A VAPOR 1)0 TEJO
9 EM OBSERVÂNCIA DO A im G O  12.® dos estatutos

estarão patentes aos srs. accionistas no escriptorio da empre- 
za, rua dos Capellisfas, n.® 147, o balanço e contas do anno 
findo, por espaço de oito dias, que começarão a contar do dia 
18 do corrente. Lisboa, 17 de fevereiro de 1 8 6 0 .= 0  secreta­
rio, G.J. Aldim. ____ ___________________

COMPAMlIá YIAGÃO PORTUENSE
10 A  DIRECÇÃO FAZ PUBLICO que por diversos mo­

tivos, e em conformidade do estatuto da companhia, e das re­
soluções da assembléa geral, se acham aiinulladas as acções 
dos numeros abaixo declarados, sobre as quaes não póde, por 
consequência, effectuar-se trausaeção alguma que surta etiei-

*^n !«**̂ 126, 127, 413, 414, 415, 416, 488, 489, 721, 722, 904, 
1:577, 1:578, 1:590, 1:701, 1:702, 1;7U3, 1:704, 1:705, 1:706, 
1:707, 1:708, 1:709, 1:710, 1:756, 1:757, 1:758, 1:759, 2:209, 
2:210, 2:211, 2:212, 2:213, 2:214, 2:255, 2:256, 2:257, 2:2o8, 
2:259, 2:260, 2:261, 2:295, 2:296, 2:297, 2:298, 2:299, 2:300, 
2:301, 2:302, 2:303, c 2:304.

Porto, 10 de fevereiro de 1860. =  Os directore.s, Antonio 
Ferreira de Macedo Pinto^Francisco José Coufinho.

11 NO D IA  29 DO CORRENTE MEZ, pelas onze hoias
da manhã, na rua de S. Francisco, n.* 28, se ha de proceder 
á arrematação de vários objectos do ouro, prata, brilhantes, 
alcatifas, e outros objectos, pertencentes ao casal do fallcci- 
do Joaquim Pereira da Costa, pelo inventario que corre pela
3.* vara, escrivão Seita e Sá. _____________ _

12 NA SEGUNDA FEIRA 20 DO CORRENTE, das
duas para as tres horas cia tarde, na casa da praça do com- 
nicrcio d ’esta cidade, F. F. Toosbuy, capitão da barca dina- 
inarqueza Neptun, procederá a leilão (a cjuem por meimr pré­
mio 0 fizer) de imi empréstimo a risco maritimo de 12:000£000 
réis, moeda .sonante, pouco mais ou menos, que precisa para 
pagamento das despezas oceorridas ao dito navio no porto 
d'esta cidade, onde entrou por arribada forçada na presente 
viagem de Hamburgo para Valparaiso, conduzindo um car- 
regarnonto de diversas mercadorias. , . n

As condiçõe.s estarão patentes ao dia e local do leiIao. Cor­
retor Gavazzo.

Lisboa, 16 de fevereiro de 1860.

ESPECTACULOS
TilliATIlO DK D. MARIA II

llo je , 18 do fevereiro: a primeira representação 
da comedia em 2 actos, original do sr. OamilloCas- 
tello Branco— O Morgado deFafe emLisloa; e a pri­
meira representação da comedia era 1 acto, original 
do sr. R. S .— O pomo de discórdia —  Tinha de ser 
— Ultima descoberta de um chimico.

Domingo 19: a primeira representação da come­
dia cm 3 actos— Retratos e originaes, traducção do 
sr. A . Mendes Leal— O morgado de Fafe— O pomo 
de discórdia.

Segunda feira 20 : a primeira representação da 
comedia em 1 acto— As tres visinhas— O morgado 
de Fafe— Retrutos e originaes— O pomo de discór­
dia.

Terça feira, 21: O morgado de Fafe— Retratos 
e originaes— O pomo de discórdia.

REAL THEATRO DE S. CARLOS
Hoje, 18 de fevereiro ( 5 0 . récita de assignatura), 

irá novamente á scena a opera Barbeiro de Sevilha  ̂
dança, introducção e passo a dois pelo sr. Carcy 
c m.°"° Bcllini.

Terça feira, 21: baile de mascaras.
Os srs. assignantes que quizerem ficar coin os seus 

camarotes terão a bondade de o declarar ao cama- 
roteiro até á noite de boje, 18.

Sabbado, 25, terá logar o beneficio da primeira 
bailarina assoluta a sr.* íStefanska.

iSegunda feira, 27, terá logar o beneficio das es­
colas do real conservatorio de Lisboa.

Os srs. assignantes que quizerem ficar com os seus 
camarotes para qualquer d ’estes beneficios terão a 
bondade de o declarar ao camaroteiro até domin­
go, 19. ------------------------

THEATRO DO GYMNASIO DRAMATTCO
Hoje, 18 de fevereiro i7." recita de assignatura): 

Uin marido que é victima das modas, 1 acto 
toria de um homem honito,! acto— Novella em acção, 
3 actos— Tribiãação e ventura, 1 acto.

THEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES
Hoje, 18 de fevereiro (2 .“ recita do carnaval): 

a ]>rimcira representação da comedia era 1  acto —  
A Conjuração feminina— Os guardas do rei de Siam 
— Barbeiro de escada— Miidrugar— Revista do anno 
— Introducção ao 4.° acto dos Inimigos d’alma—  
Rainha dos ciganos.

Domingo, 19: Guardas do rei de Siam— Barbeiro 
de escada—As duas cartas— Madrugar— Introdiic- 
çâo ao 4.° acto dos Inimigos dlalma Revista do 
anno.

Segunda feira, 20: Guardas do rei de Siam—  
Conjuração feminina— Barbeiro—-Madrugar— Uni 
disdpido de mr. Herrman— Introducção dos Inimi­
gos d'alma— Luiz lo .

Terça feira, 21: Conjuração feminina— Guardas 
do rei de Siam— Madrugar— Barbeiro— Revista do 
anno— Introducção dos Inimigos d\ãma.

FLORESTA EGVrClA
Iloje 18, domingo 19, segunda feira 20, e terça 

21 de fevereiro, bailes de mascaras, havendo cm as 
noites de 1 9 ,5 0  c 21 im-tc do jardim illuminado, 
com uma banda de musica marcial, e jogo  de ca- 
vallinhos.

UIBRENSA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




